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CONTRATO Nº 079/2022 - PMB 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS E 

A EMPRESA SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA 

ESCRITORIO E PAPELARIA EIRELI, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA EIRELI, CNPJ 31.059.319/0001-

16, com sede na rua Ananias Lacerda de Andrade, nº 68, LOJA 01, Jardim Caetes, CEP: 53.560-550, ABREU E 

LIMA – PE, email: shiftmc@outlook.com, neste ato representada pela Sra. Maria de Fátima dos Santos, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.049.244 SDS/PE e do CPF nº 061.973.804-98, doravante aqui 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 

8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à contratação de empresa especializada em fornecimento de aditivos, 

impermeabilizantes, tintas, vernizes, solventes e materiais para pintura em geral, na quantidade estimada e 

condições constantes do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos; Secretaria Municipal de Obras; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de 

Agricultura; Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND MARCA 

Secretaria 
de Obras 
e Serviços 
Públicos 

Secretaria 
de 

Educação 

Secretaria 
Agricultura 

QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

9 
ADESIVO COMPOUND 
VEDACIT OU SIMILAR 

ADESIVO COMPOUND 
VEDACIT OU SIMILAR 

KG Wurth 25 25 0 50 
 R$      

57,92  
 R$      

2.896,00  

13 
CAL HIDRATADA PARA 

PINTURA 

Cal hidratada para pintura 
de origem nacional, com 
peso de 20 kg ou 10Kg 

KG Fortaleza 2500 500 50 3050 
 R$         

1,65  
 R$      

5.032,50  

15 
COLA FORMICOLA - P/ 

LAMINADOS - OU SIMILAR 
COLA FORMICOLA - P/ 

LAMINADOS - OU SIMILAR 
KG Norcola 10 0 0 10 

 R$      
39,70  

 R$          
397,00  

SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA 
ESCRITORIO E PAPELARIA 
EIRELI:31059319000116

Assinado de forma digital por SHIFT COMERCIO DE 
ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA 
EIRELI:31059319000116 
Dados: 2022.03.17 11:31:51 -03'00'
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18 
ESPATULA DE ACO INOX 

COM CABO DE MADEIRA, 
LARGURA 8 CM 

Espatula de aco inox com 
cabo de madeira, largura 
de 8 cm, tramontina ou 

similar. 

UN Roma 25 15 0 40 
 R$      

18,98  
 R$          

759,20  

19 
ESPATULA DE PLASTICO 
LISA, LARGURA 10 CM 

Espatula de plástico lisa, 
com largura de 10 cm, 

castor ou similar. 
UN Roma 15 0 0 15 

 R$         
8,73  

 R$          
130,95  

21 
Fita Crepe Profissional 3M 

- 24 mm x 50 m [Ref.: 
Scotch ou similar] 

Fita Crepe Profissional 3M 
- 24 mm x 50 m [Ref.: 

Scotch ou similar] 
UN 3M 150 150 8 308 

 R$         
8,70  

 R$      
2.679,60  

22 Flanela *30 x 40* cm Flanela *30 x 40* cm UN Flaneberg 50 0 5 55 
 R$         

3,04  
 R$          

167,20  

30 
LIXA EM FOLHA PARA 
FERRO, NUMERO 150 

LIXA EM FOLHA PARA 
FERRO, NUMERO 150 

UN Quartzolit 500 150 0 650 
 R$         

2,30  
 R$      

1.495,00  

32 LIXA P/ MADEIRA Nº 100 LIXA P/ MADEIRA Nº 100 UN Quartzolit 500 0 5 505 
 R$         

0,50  
 R$          

252,50  

33 
LONA PLÁSTICA PRETA 

E=0,15 A 0,3 MM 
LONA PLÁSTICA PRETA 

E=0,15 A 0,3 MM 
M2 Nortene 100 400 0 500 

 R$         
2,05  

 R$      
1.025,00  

39 PINCEL 1'' 
Indicadas para uso com 

tintas látex e acrílica 
UN Roma 100 15 2 117 

 R$         
3,12  

 R$          
365,04  

43 
PINCEL CHATO (TRINCHA) 
CERDAS GRIS 2" (Média) 

[Ref. Atlas ou similar] 

Indicadas para uso com 
tintas látex e esmalte 

sintético 
UN Roma 100 15 2 117 

 R$         
4,93  

 R$          
576,81  

45 
PINCEL CHATO (TRINCHA) 
CERDAS GRIS 3" [Ref. Atlas 

ou similar 

Indicadas para uso com 
tintas látex e esmalte 

sintético 
UN Roma 100 15 2 117 

 R$         
9,15  

 R$      
1.070,55  

47 
PROLONGADOR/EXTENSOR 
PARA ROLO DE PINTURA 3 

M 

PROLONGADOR/EXTENSOR 
PARA ROLO DE PINTURA 3 

M 
UN Atlas 10 5 3 18 

 R$      
54,89  

 R$          
988,02  

48 
REDUTOR TIPO THINNER 

PARA ACABAMENTO  

Solvente indicado para 
diluição de esmaltes e 

vernizes, seguindo NBR 
11702, SINTÉTICO. Ref.: 

Iquine ou similar. 

5L Iquine 30 13 23 66  R$   138,00  
 R$      

9.108,00  

55 
SELANTE TIPO VEDA 

CALHA PARA METAL E 
FIBROCIMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

SELANTE TIPO VEDA 
CALHA PARA METAL E 

FIBROCIMENTO 
KG Quartzolit 10 15 0 25 

 R$      
49,38  

 R$      
1.234,50  

61 
TINTA LATEX ACRILICA 
PREMIUM (18L). [Ref: 

Coral, Iquine ou simiar] 

Tinta látex acrílica 
premium. Indicada para 

utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, apresentando 

alta resistência, 
rendimento e cobertura. 
Cores variadas, incluindo 
os verdes da cartela de 
cores: PANTONE 7720c, 

com possíveis referências: 
RAL 6016; HEX #1E5945; 

RGB 30 89 69; Cacoal, 
Minas Gerais, Arara Azul, 

Latão Iquine 20 40 0 60 
R$      

309,90 
 R$   

18.594,00  

SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO 
E PAPELARIA EIRELI:31059319000116

Assinado de forma digital por SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA 
ESCRITORIO E PAPELARIA EIRELI:31059319000116 
Dados: 2022.03.17 11:32:22 -03'00'
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Baía do Sancho e Papoula. 
Incluindo a tonalidade 

também de terracota CÓD. 
R118 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O valor deste contrato será de R$ 46.771,87 (quarenta e seis mil setecentos e setenta e um reais e oitenta e 

sete centavos), conforme disposto na proposta de preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo Único – Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 

mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 

documento(s). 

 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em 

virtude de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o 

novo índice que se adeque a situação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 19000 – Secretaria de Educação  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19001 - Secretaria De Educação  

FUNÇÃO: 12 – Educação  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 1201 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Educação e Manutenção das Atividades-Meio da Educação 

Básica 

AÇÃO: 2.94 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Educação em sua missão institucional de apoio 

administrativo 

DESPESA:  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 2 – Imposto e transferência MDE  

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO 
E PAPELARIA EIRELI:31059319000116

Assinado de forma digital por SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS 
PARA ESCRITORIO E PAPELARIA EIRELI:31059319000116 
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ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 19000 – Secretaria de Educação  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19001 - Secretaria De Educação  

FUNÇÃO: 12 – Educação  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 1201 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Educação e Manutenção das Atividades-Meio da Educação 

Básica 

AÇÃO: 1.46 – Execução de pequenas obras e instalações para melhorar o funcionamento do órgão  

DESPESA:  4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

FONTE DE RECURSO: 2 – Imposto e transferências MDE  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE GESTORA: 20.001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 4 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração geral 

PROGRAMA: 400 – Gestão Administrativa da Secretaria de Infraestrutura 

AÇÃO: 2.924 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1739 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1502 – Praça Para Todos 

AÇÃO: 1.64 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças, Parques Municipais, Jardins, Pátio de Eventos e Outros 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1347 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 608 – Promoção da Produção Agropecuária 

PROGRAMA: 2006 – Abastecimento de Qualidade 

AÇÃO: 1.94 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Açougues, Mercados, Centrais de Abastecimento e 

Matadouro 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1361 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E 
PAPELARIA EIRELI:31059319000116
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ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.70 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Muros de Arrimos, Rampas, Escadarias, Pontes, Cais e Passagens 

Molhadas 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1349 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.71 - Construção e Reposição de Calçamento e Meio-fio e/ou Revestimento, Recapeamento asfáltico Anel Viário 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 2351 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 50000 - Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Sustentável 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  50001 - Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Sustentável 

FUNÇÃO: 4 – Administração 

SUBFUNÇÃO:  122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 421 – Gestão Administrativa Da Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Sustentável 

AÇÃO: 2.97 - Manutenção Das Atividades Gerais Da Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Sustentável 

DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material De Consumo 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 – Prefeitura Municipal dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 50000 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Sustentável 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 50001 – Secretaria De Agricultura e Desenvolvimento Sustentável 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 606 – Extensão Rural 

PROGRAMA: 2001 – Apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário 

AÇÃO: 2.914 – Suporte às Atividades de Apoio ao Produtor Rural  

SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA 
ESCRITORIO E PAPELARIA 
EIRELI:31059319000116

Assinado de forma digital por SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS 
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ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2022.  

 

A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento respeitando o prazo de entrega, conforme 
solicitado. 
 
A entrega se dará de forma parcelada, de acordo com solicitação da Secretaria de Educação 
 
Não serão aceitos produtos de qualidade/valor inferior. 
 
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
 
As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão 
ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.  
 

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO / REAJUSTAMENTO: 

 

I - O pagamento será efetuado através de nota de empenho, conforme Lei 8666/93, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente 

atestada pelo Secretário ou funcionário habilitado. Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos 

fornecimentos executados, estas serão devolvidas para as devidas correções.     

 

II - Só haverá reajustamento de preços mediante solicitação formal pela empresa, apresentando justificativas/ 

provas contundentes da variação de preço no mercado da mercadoria/ produto licitado. 

 

III - O pedido de realinhamento de preços será acolhido e avaliado pelo Setor Jurídico do Município que 

emitirá parecer favorável ou NÃO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO 
E PAPELARIA EIRELI:31059319000116
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II Multa, nos seguintes termos: 

 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

                                                                                     TABELA 1  

 

GRAU                  CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

TABELA 2 

 

ITE 
M 

D E S C R IÇ ÃO GRA
U 

INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 

 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO 
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6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 
Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

cada evento. 

 

III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração 

contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” 

do mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente 

ao do vencimento. 
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As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido 

o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo 

será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

notificação pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presente contratação, 

resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu art. 58. 

 

Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Entregar o objeto licitado observando as especificações, bem como prazo de entrega e condições de entrega 

contidos no Termo de Referência; 

Substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria demandante, por não 

satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência;  

Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua 

proposta; 

Fornecer materiais de 1ª qualidade durante todo a vigência contratual, exceto se forem objetivamente 

definidos com uma qualidade inferior de acordo com a aplicação, conforme especificações usuais de 

mercado;  

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, 

ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 
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Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando 

se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores; 

Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte dos materiais, 

desde a fábrica até o local de entrega, bem como por todos os tributos, taxas e contribuições, que direta ou 

indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição; 

Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais, não podendo repassar nenhum dos itens a 

outra empresa; 

Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Obrigar-se-á efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, bem como disponibilizar funcionário para 

recebimento e conferência dos serviços ora licitado; 

Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei n° 8.666/93; 

Expedir as autorizações das Ordens de Fornecimentos; 

Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste 

documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos 

apresentados pela CONTRATADA para a entrega dos materiais; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de sanções e 

alterações do mesmo; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico 

nº 011/2022 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca dos 

Bezerros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato 

em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 

 

 

Bezerros/PE, 17 de março de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

SHIFT COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA EIRELI  

CNPJ: 31.059.319/0001-16 

CONTRATADO 

 

 

___________________________     ______________________ 

CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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CONTRATO Nº  078/2022 - PMB 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA 

SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque 

de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do 

CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa SERRANA 

VIARIA COMERCIO EIRELI, CNPJ 41.976.238/0001-34, com sede na Av João Paulo II, nº 1300, SALA 315 Dona 

Zeli I, CEP: 35.523-352, Nova Serrana - MG , telefone: (37) 9931-5388, e-mail: serranaviaria@gmail.com, neste 

ato representada pelo Sr. Sillas Reinato Ferrão, portador da Cédula de Identidade RG nº 46.246366-7 e do CPF 

nº 383.292.248-21, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda 

considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado 

o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à contratação de empresa especializada em fornecimento de aditivos, 

impermeabilizantes, tintas, vernizes, solventes e materiais para pintura em geral, na quantidade estimada e 

condições constantes do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos; Secretaria Municipal de Obras; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de 

Agricultura; Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND MARCA 

Secretaria 
de Obras e 

Serviços 
Públicos 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

70 
tinta à base de resina acrílica, 
cor vermelha 

Fornecimento de tinta à base de 
resina acrílica, com 0,60mm de 
espessura e retrorrefletividade 
residual, balde de 18 litros, 
conforme ABNT NBR 11.862:2012, 
na cor vermelha 

UND 
ALTA 

PAULISTA 
15  R$    420,00   R$     6.300,00  

SILLAS 
REINATO 
FERRAO:38
329224821

Assinado de forma 
digital por SILLAS 
REINATO 
FERRAO:38329224
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71 
tinta à base de resina acrílica, 
cor amarela 

Fornecimento de tinta à base de 
resina acrílica, com 0,60mm de 
espessura e retrorrefletividade 
residual, balde de 18 litros, 
conforme ABNT NBR 11.862:2012, 
na cor amarela 

UND 
ALTA 

PAULISTA 
50  R$    420,00   R$  21.000,00  

72 
tinta à base de resina acrílica, 
cor branca 

Fornecimento de tinta à base de 
resina acrílica, com 0,60mm de 
espessura e retrorrefletividade 
residual, balde de 18 litros, 
conforme ABNT NBR 11.862:2012, 
na cor branca 

UND 
ALTA 

PAULISTA 
50  R$    420,00   R$  21.000,00  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O valor deste contrato será de R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais), conforme disposto na 

proposta de preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo Único – Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 

mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 

documento(s). 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 

de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o novo índice 

que se adeque a situação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE GESTORA: 20.001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 4 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração geral 

PROGRAMA: 400 – Gestão Administrativa da Secretaria de Infraestrutura 

AÇÃO: 2.924 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1739 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

SILLAS 
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UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1502 – Praça Para Todos 

AÇÃO: 1.64 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças, Parques Municipais, Jardins, Pátio de Eventos e Outros 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1347 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 608 – Promoção da Produção Agropecuária 

PROGRAMA: 2006 – Abastecimento de Qualidade 

AÇÃO: 1.94 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Açougues, Mercados, Centrais de Abastecimento e 

Matadouro 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1361 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.70 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Muros de Arrimos, Rampas, Escadarias, Pontes, Cais e Passagens 

Molhadas 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1349 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.71 - Construção e Reposição de Calçamento e Meio-fio e/ou Revestimento, Recapeamento asfáltico Anel Viário 

SILLAS REINATO 
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FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 2351 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2022.  

 

A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento respeitando o prazo de entrega, conforme 
solicitado. 
 
A entrega se dará de forma parcelada, de acordo com solicitação da Secretaria de Educação 
 
Não serão aceitos produtos de qualidade/valor inferior. 
 
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
 
As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.  
 

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO / REAJUSTAMENTO: 

 

I - O pagamento será efetuado através de nota de empenho, conforme Lei 8666/93, em até 30 (trinta) dias após 

o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente 

atestada pelo Secretário ou funcionário habilitado. Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos 

fornecimentos executados, estas serão devolvidas para as devidas correções.     

 

II - Só haverá reajustamento de preços mediante solicitação formal pela empresa, apresentando justificativas/ 

provas contundentes da variação de preço no mercado da mercadoria/ produto licitado. 

 

III - O pedido de realinhamento de preços será acolhido e avaliado pelo Setor Jurídico do Município que emitirá 

parecer favorável ou NÃO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

SILLAS 
REINATO 
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83292248
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II Multa, nos seguintes termos: 

 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% 

do valor total estimado da contração: 

                                                                                     TABELA 1  

GRAU                  CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

TABELA 2 

ITE 
M 

D E S C R IÇ ÃO GRA
U 

INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 

 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

SILLAS REINATO 
FERRAO:383292
24821

Assinado de forma digital 
por SILLAS REINATO 
FERRAO:38329224821 
Dados: 2022.03.24 
17:04:13 -03'00'

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

        

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 Página 6 de 9 

 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do termo 
de recusa do produto. 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 
Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob 

pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada 

evento. 

 

III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos 

de sua reabilitação; 

 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração 

contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente 

ao do vencimento. 

SILLAS REINATO 
FERRAO:38329224821

Assinado de forma digital por SILLAS 
REINATO FERRAO:38329224821 
Dados: 2022.03.24 17:04:32 -03'00'
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As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será 

notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação 

pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presente contratação, 

resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu art. 58. 

 

Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Entregar o objeto licitado observando as especificações, bem como prazo de entrega e condições de entrega 

contidos no Termo de Referência; 

Substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria demandante, por não 

satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência;  

Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua 

proposta; 

Fornecer materiais de 1ª qualidade durante todo a vigência contratual, exceto se forem objetivamente definidos 

com uma qualidade inferior de acordo com a aplicação, conforme especificações usuais de mercado;  

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, 

ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 

SILLAS REINATO 
FERRAO:383292
24821

Assinado de forma digital 
por SILLAS REINATO 
FERRAO:38329224821 
Dados: 2022.03.24 
17:04:53 -03'00'
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Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando 

se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores; 

Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte dos materiais, desde 

a fábrica até o local de entrega, bem como por todos os tributos, taxas e contribuições, que direta ou 

indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição; 

Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais, não podendo repassar nenhum dos itens a outra 

empresa; 

Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Obrigar-se-á efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, bem como disponibilizar funcionário para 

recebimento e conferência dos serviços ora licitado; 

Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei n° 8.666/93; 

Expedir as autorizações das Ordens de Fornecimentos; 

Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste 

documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos apresentados 

pela CONTRATADA para a entrega dos materiais; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de sanções e alterações 

do mesmo; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 

011/2022 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca dos 

Bezerros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato em 

03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes Contratantes. 

 

 

Bezerros/PE, 17 de março de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELI,  

CNPJ 41.976.238/0001-34  

CONTRATADO 

 

 

___________________________     ______________________ 

CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 

SILLAS REINATO 
FERRAO:38329224821

Assinado de forma digital por 
SILLAS REINATO 
FERRAO:38329224821 
Dados: 2022.03.24 17:05:48 -03'00'
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CONTRATO Nº 077/2022 - PMB 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA 

INOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa INOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ 19.867.301/0001-45, com sede na rua Goiana, nº 

276,  Arthur Lundgren I, CEP: 53.417-290, Paulista-PE, telefone: (81) 8702-6855, e-mail: 

inovacomercioeservicos@outlook.com, neste ato representada pelo Sr. Elenilson Rodrigues da Costa, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 4384528 SSP/PE e do CPF nº 933.618.404-06, doravante aqui 

denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 

8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à contratação de empresa especializada em fornecimento de aditivos, 

impermeabilizantes, tintas, vernizes, solventes e materiais para pintura em geral, na quantidade estimada e 

condições constantes do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos; Secretaria Municipal de Obras; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de 

Agricultura; Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND MARCA 

Secretaria 
de Obras 
e Serviços 
Públicos 

Secretaria 
de 

Educação 

Secretaria 
Agricultura 

QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

TINTA LATEX 
ACRILICA 

ECONOMICA. (18L) 
[Ref: Pintalar Iquine, 
Coralar Coral ou 
similar] 

Tinta látex acrílica econômica. 
Indicada para utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, fácil aplicação, rápida 
secagem e bom acabamento. A 
base de água, Cores variadas, 

incluindo os verdes da cartela de 
cores: PANTONE 7720c, com 
possíveis referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. , Cacoal, Minas 
Gerais, Arara Azul, Baía do Sancho 
e Papoula. Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. R118. 

Latão FREVO 132 225 6 363  R$      91,00   R$  33.033,00  
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2 

TINTA LATEX 
ACRILICA STANDARD 
(18L). [Ref: Coral 
Rende Muito ou 
similar] 

Tinta látex acrílica standard. 
Indicada para utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, fácil aplicação, rápida 
secagem e bom acabamento. A 
base de água, Cores variadas, 

incluindo os verdes da cartela de 
cores: PANTONE 7720c, com 
possíveis referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. , Cacoal, Minas 
Gerais, Arara Azul, Baía do Sancho 
e Papoula. Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. R118. 

Latão FREVO 38 68 6 112  R$   384,99   R$  43.118,88  

3 

Tinta Acrílica Fosco 
Premium (18L). 
[Sherwin Williams ou 
similar] 

Tinta látex com acabamento fosco. 
Indicada para utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, apresentando alta 
resistência, rendimento e 

cobertura. Cores variadas, 
incluindo os verdes da cartela de 
cores: PANTONE 7720c, com 
possíveis referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. Cacoal, Minas Gerais, 
Arara Azul, Baía do Sancho e 
Papoula. Incluindo a tonalidade 

também de terracota CÓD. R118 

Latão FREVO 15 31 3 49  R$   419,99   R$  20.579,51  

4 

TINTA LATEX 
ACRILICA 
ECONOMICA. (18L) 
[Ref: Pintalar Iquine, 
Coralar Coral ou 
similar] 

Tinta látex acrílica econômica. 
Indicada para utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, fácil aplicação, rápida 

secagem e bom acabamento. A 
base de água, Cores variadas, 
incluindo os verdes da cartela de 
cores: PANTONE 7720c, com 
possíveis referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. , Cacoal, Minas 
Gerais, Arara Azul, Baía do Sancho 

e Papoula. Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. R118. 

UN FREVO 44 75 2 121  R$      91,00   R$  11.011,00  

7 
Adesivo acrilico de 
base aquosa / cola 

de contato 

Adesivo acrilico de base aquosa / 
cola de contato 

KG SIKA 15 15 0 30  R$      30,99   R$         929,70  

8 

Adesivo estrutural a 
base de resina epoxi, 

bicomponente, 
pastoso (tixotropico) 

Adesivo Estrutural à Base de 
Resina Epóxi, Tixotrópico (não 

escorre), Excelente resistência 
inical, Cinza, Pote 1Kg 

Kg VEDACIT 25 0 0 25  R$      37,99   R$         949,75  

10 

Aditivo acelerador 

de pega e 
endurecimento para 
argamassas e 
concretos, liquido e 
isento de cloretos 

Aditivo que acelera de forma 
ultrarrápida a pega de cimento e a 
resistência de argamassas e 
concreto para rápida liberação. 

L ATLAS 90 0 0 90  R$      17,99   R$     1.619,10  

11 
BANDEJA DE 
PINTURA PARA ROLO 
23 CM 

Bandeja plástica preta com 
capacidade de 2,7 litros, para uso 
de pincéis e garfo com rolo de 23 
cm com medição aproximada de 
37 x 30 x 8 cm 

UN ATLAS 15 0 5 20  R$         9,98   R$         199,60  
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14 
COLA BRANCA BASE 
PVA 

Cola branca, extraforte, à base de 
PVA, fácil aplicação e limpeza. 

L NORCOLA 25 0 0 25  R$      17,50   R$         437,50  

16 

DESMOLDANTE 
DESMOL (VEDACIT) 
OU SEPAROL (SIKA) - 
P/ FORMAS DE 
MADEIRA - OU 

SIMILAR 

DESMOLDANTE DESMOL 
(VEDACIT) OU SEPAROL (SIKA) - P/ 
FORMAS DE MADEIRA - OU 
SIMILAR 

L ATLAS 25 75 0 100  R$         7,07   R$         707,00  

17 Espátula 

Espátula de aço inox com cabo 
emburrachado, em tamanhos a 

serem especificados pela 
Administração. 

UN ATLAS 10 5 0 15  R$      24,74   R$         371,10  

20 ESTOPA  ESTOPA KG ATLAS 15 25 2 42  R$      18,60   R$         781,20  

23 
Frioasfalto Vedacit 
ou similar 

Frioasfalto Vedacit ou similar Kg FREVO 250 1100 0 1350  R$         8,37   R$  11.299,50  

24 
Fundo sintético 
nivelador selador 
(coralit ou similar) 

Fundo sintético nivelador selador 
(coralit ou similar) 

L VEDAPREN 0 36 0 36  R$      25,00   R$         900,00  

27 

IMUNIZANTE 
INCOLOR PENETROL 
CUPIM (VEDACIT) P/ 
MADEIRAS 
APARELHADAS, OU 

SIMILAR 

IMUNIZANTE INCOLOR PENETROL 
CUPIM (VEDACIT) P/ MADEIRAS 
APARELHADAS, OU SIMILAR 

L ATLAS 25 25 0 50  R$      33,00   R$     1.650,00  

28 
LIXA D'AGUA EM 
FOLHA, GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 
100 

UN ATLAS 500 50 0 550  R$         2,19   R$     1.204,50  

31 

LIXA EM FOLHA 
PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 
120 (COR 
VERMELHA) 

LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 120 (COR 
VERMELHA) 

UN ATLAS 500 1500 0 2000  R$         0,54   R$     1.080,00  

34 

Manta 
impermeabilizante 
para lajes e piscinas, 
base acrílica, flexível, 
com formação de 

manta vulcanizada a 
frio "in loco". [Ref.: 
Tecry D3 ou similar] 

Manta impermeabilizante para 
lajes e piscinas, base acrílica, 
flexível, com formação de manta 
vulcanizada a frio "in loco". [Ref.: 
Tecry D3 ou similar] 

4Kg DUREPOX 10 0 0 10  R$   188,95   R$     1.889,50  

35 MASSA EPOXI 

Cola adesiva epóxi, extra forte, 

resistente, com endurecimento 
até debaixo d'água, resistente a 
altas ou baixas temperaturas, 
indicada para uso em metal, vidro, 
madeira, cerâmica, cimento, 
mármore e plástico. 

l SIKA 15 0 5 20  R$      23,10   R$         462,00  

36 

MASSA EPOXI 
BICOMPONENTE 
(MASSA + 
CATALIZADOR) 

MASSA EPOXI BICOMPONENTE 
(MASSA + CATALIZADOR) 

L FRFEVO 225 0 0 225  R$      36,29   R$     8.165,25  

37 
Massa corrida a base 
pva (coralar ou 
similar) 

Massa para textura do tipo 
acrílica, para uso interno e 
externo, aplicada em superfícies 
de alvenaria, a base de água, 
standard, 15 latões com 

capacidade de 30Kg 

L FREVO 1250 1800 0 3050  R$         5,80   R$  17.690,00  

38 Massa acrílica Massa acrílica L ATLAS 900 2800 0 3700  R$         5,80   R$  21.460,00  

40 
PINCEL CHATO 
(TRINCHA) CERDAS 

Indicadas para uso com tintas 
látex e acrílica 

UN ATLAS 100 15 2 117  R$         5,20   R$         608,40  
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GRIS 1.1/2 " (38 
MM) 

41 PINCEL DE SEDA 2'' 
Indicadas para uso com tintas 
látex e acrílica 

UN ATLAS 25 15 2 42  R$      31,80   R$     1.335,60  

42 

PINCEL CHATO 
(TRINCHA) CERDAS 
GRIS 3/4" (Média) 
[Ref. Atlas ou similar] 

Indicadas para uso com tintas 
látex e esmalte sintético 

UN ATLAS 100 15 2 117  R$         3,28   R$         383,76  

44 

PINCEL CHATO 

(TRINCHA) CERDAS 
GRIS 2 1/2" (Média) 
[Ref. Atlas ou similar] 

Indicadas para uso com tintas 
látex e esmalte sintético 

UN ATLAS 100 15 2 117  R$         7,75   R$         906,75  

46 

PINCEL CHATO 
(TRINCHA) CERDAS 

GRIS 4" (Média) [Ref. 
Atlas ou similar] 

Indicadas para uso com tintas 

látex e esmalte sintético 
UN ATLAS 100 15 2 117  R$      10,00   R$     1.170,00  

49 
Rolo de Lã Sintética 
5cm com Suporte 

Rolo de Lã Sintética 5cm com 
Suporte 

UN ATLAS 125 15 0 140  R$      26,00   R$     3.640,00  

50 

ROLO DE ESPUMA 
POLIESTER 23 CM 
(COM CABO). [Ref. 

Tigre ou similar.] 

ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 
CM (COM CABO). [Ref. Tigre ou 
similar.] 

UN ATLAS 60 10 2 72  R$      40,00   R$     2.880,00  

51 

ROLO DE LA DE 
CARNEIRO 23 CM 
(COM CABO). [Ref. 
Tigre ou similar.] 

ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM 
(COM CABO). [Ref. Tigre ou 
similar.] 

UN ATLAS 60 10 2 72  R$      70,00   R$     5.040,00  

52 

Rolo De Microfibra 
Para Pintura Com 
Suporte, 23cm. [Ref.: 
Vonder ou similar] 

Rolo De Microfibra Para Pintura 

Com Suporte, 23cm. [Ref.: Vonder 
ou similar] 

UN ATLAS 60 10 2 72  R$      53,00   R$     3.816,00  

53 

ROLO LÃ DE 
CARNEIRO 20CM 
(COM CABO). [Ref. 
Tigre ou similar.] 

ROLO LÃ DE CARNEIRO 20CM 

(COM CABO). [Ref. Tigre ou 
similar.] 

UN FREVO 60 10 2 72  R$      50,00   R$     3.600,00  

54 
SELADOR ACRILICO 
PAREDES 
INTERNAS/EXTERNAS 

Selador acrílico para uso interno e 
externo, textura acrílica, para 
fundo preparador de paredes e 
superfícies. Indicado para 
uniformizar a absorção, 
uniformizando paredes de 
alvenaria, concreto, fibrocimento 

etc. Usado em paredes que nunca 
foram pintadas. Ref. Iquine ou 
similar 

L SIKA 400 175 0 575  R$         7,20   R$     4.140,00  

56 
TINTA A OLEO 
BRILHANTE, PARA 
MADEIRAS E METAIS 

Tinta à óleo, esmalte sintético com 
película extremamente lisa que 

dificulta a aderência de sujeiras e 
riscos, facilitando a limpeza da 
superfície. Fácil de aplicar, alta 
cobertura e resistência. Indicada 
para o revestimento de metais 
ferrosos, galvanizados, madeiras e 
alvenarias, em ambientes externos 

e internos. Acabamento: 
Acetinado Rendimento: até 19m² 
por demão. Ref.: Dialine Iquine ou 
similar. Cores à definir. 

L FREVO 360 180 135 675  R$      21,09   R$  14.235,75  



 

        

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

  Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 Página 5 de 14 

 

57 
Tinta esmalte base 
agua premium 
acetinado 

Tinta esmalte com acabamento 
acetinado. Indicada para utilização 
tanto em ambientes internos 
como externos, apresentando alta 
resistência, rendimento e 
cobertura. Cores variadas com 

especificações a serem indicadas 
pela administração, incluindo os 
verdes da cartela de cores: 
PANTONE 7720c, RAL 6016, HEX, 
#1E5945, RGB 30 89 69. (Verde 
Cangulo, Verde Colonial, Verde 
Escolar ou a critério da 
adminstração), Cacoal, Minas 

Gerais, Arara Azul, Baía do Sancho 
e Papoula. Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. R118. 

L FREVO 144 180 0 324  R$      32,49   R$  10.526,76  

58 

TINTA ESMALTE 
SINTETICO 
STANDARD 
BRILHANTE 

Tinta esmalte sintético, para 
aplicação interna e externa, 

acabamento alto brilho, standard, 
aplicado a madeiras, metais-
ferrosos, galvanizados, aluminios e 
alvenarias, a base de solvente. 
incluindo os verdes da cartela de 
cores: PANTONE 7720c, com 
possíveis referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 89 69; ou 

equivalente. , Cacoal, Minas 
Gerais, Arara Azul, Baía do Sancho 
e Papoula.  Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. R118. 
Ref.: Delanil Iquine ou similar. 

L FREVO 180 180 0 360  R$      23,19   R$     8.348,40  

59 
Tinta esmalte 
sintetico standard 
acetinado 

Tinta esmalte sintético, para 
aplicação interna e externa, 
podendo também ser aplicado em 
metais, madeiras, vimes etc. 
incluindo os verdes da cartela de 
cores: PANTONE 7720c, com 
possíveis referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 89 69; ou 

equivalente. , Cacoal, Minas 
Gerais, Arara Azul, Baía do Sancho 
e Papoula. Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. R118. .  
Categoria Standard. Cores 
Variadas à pedido da 
Administração. [Ref.: Sherwin 

Williams ou similar.]  

L FREVO 180 180 0 360  R$      24,89   R$     8.960,40  

60 
Tinta esmalte 
sintetico premium 

Tinta esmalte sintético, para 
aplicação interna e externa, 
podendo também ser aplicado em 
metais, madeiras, vimes etc. Com 

acabamento alto brilho, Categoria 
Premium. incluindo os verdes da 
cartela de cores: PANTONE 7720c, 
com possíveis referências: RAL 
6016; HEX #1E5945; RGB 30 89 
69; ou equivalente. , Cacoal, Minas 
Gerais, Arara Azul, Baía do Sancho 
e Papoula. Incluindo a tonalidade 

também de terracota CÓD. R118. 
Cores Variadas à pedido da 
Administração. [Ref.: Dialine 
Iquine ou similar.] 

L FREVO 180 121 0 301  R$      30,80   R$     9.270,80  
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63 

VERNIZ 
POLIURETANO 
BRILHANTE PARA 
MADEIRA, COM 

FILTRO SOLAR, USO 
INTERNO E EXTERNO 

Resistente aos efeitos do sol e da 
água. Durável, disponível nos 
acabamentos brilhante e 
acetinado, conferindo à superfície 
uma película, proteção contra 
água, fungos e intemperismo. Para 

aplicação em portas, portões e 
janelas de madeira, em ambientes 
externos e internos. Ref.: Iquine 
ou similar. 

L NORCOLA 36 100 25 161  R$      36,68   R$     5.905,48  

64 

VERNIZ SINTETICO 

BRILHANTE PARA 
MADEIRA, COM 
FILTRO SOLAR, USO 
INTERNO E EXTERNO 
(BASE SOLVENTE) 

Verniz, alto brilho, para uso 
interno e externo, para uso em 
madeiras, acabamento brilhante, 
em cor à definir. Ref.: Iquine ou 

similar. 

L NORCOLA 36 0 0 36  R$      34,00   R$     1.224,00  

65 

VERNIZ POLISTEN-
STAIN P/ PROTEÇÃO 
DE SUPERFÍCIES DE 
MADEIRA, AÇÃO 
FUNGICIDA E 
INSETICIDA, COR 
TRANSPARENTE, 
SAYERLACK OU 

SIMILAR 

VERNIZ POLISTEN-STAIN P/ 
PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES DE 
MADEIRA, AÇÃO FUNGICIDA E 
INSETICIDA, COR TRANSPARENTE, 
SAYERLACK OU SIMILAR 

L FREVO 50 50 0 100  R$      53,00   R$     5.300,00  

66 

WASH PRIME marca 
DUPONT ou similar 
(para base em 
galvanizados) 

WASH PRIME marca DUPONT ou 
similar (para base em 
galvanizados) 

L FREVO 5 0 0 5  R$   268,00   R$     1.340,00  

67 
ZARCÃO 
ANTICORROSIVO 

ZARCÃO ANTICORROSIVO L CRISTAL 25 25 0 50  R$      34,00   R$     1.700,00  

68 
tinta à base de 
resina acrílica, cor 

preta 

Fornecimento de tinta à base de 
resina acrílica, com 0,60mm de 
espessura e retrorrefletividade 
residual, balde de 18 litros, 
conforme ABNT NBR 11.862:2012, 
na cor preta 

UND CRISTAL 15 0 0 15  R$   455,00   R$     6.825,00  

74 
microesfera de vidro 
incolor tipo II-A 

Fornecimento de microesfera de 
vidro incolor tipo II-A, saco de 25 
KG, conforme norma NBR 
16184:2013 DA ABNT. 

UND CRISTAL 25 0 0 25  R$   380,00   R$     9.500,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O valor deste contrato será de R$ 290.195,19 (duzentos e noventa mil cento e noventa e cinco reais e 

dezenove centavos), conforme disposto na proposta de preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo Único – Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 

mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 

documento(s). 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em 
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virtude de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o 

novo índice que se adeque a situação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 19000 – Secretaria de Educação  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19001 - Secretaria De Educação  

FUNÇÃO: 12 – Educação  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 1201 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Educação e Manutenção das Atividades-Meio da Educação 

Básica 

AÇÃO: 2.94 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Educação em sua missão institucional de apoio 

administrativo 

DESPESA:  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 2 – Imposto e transferência MDE  

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 19000 – Secretaria de Educação  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19001 - Secretaria De Educação  

FUNÇÃO: 12 – Educação  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 1201 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Educação e Manutenção das Atividades-Meio da Educação 

Básica 

AÇÃO: 1.46 – Execução de pequenas obras e instalações para melhorar o funcionamento do órgão  

DESPESA:  4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

FONTE DE RECURSO: 2 – Imposto e transferências MDE  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE GESTORA: 20.001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 4 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração geral 

PROGRAMA: 400 – Gestão Administrativa da Secretaria de Infraestrutura 

AÇÃO: 2.924 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1739 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1502 – Praça Para Todos 

AÇÃO: 1.64 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças, Parques Municipais, Jardins, Pátio de Eventos e Outros 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1347 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 608 – Promoção da Produção Agropecuária 

PROGRAMA: 2006 – Abastecimento de Qualidade 

AÇÃO: 1.94 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Açougues, Mercados, Centrais de Abastecimento e 

Matadouro 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1361 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.70 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Muros de Arrimos, Rampas, Escadarias, Pontes, Cais e Passagens 

Molhadas 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1349 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.71 - Construção e Reposição de Calçamento e Meio-fio e/ou Revestimento, Recapeamento asfáltico Anel Viário 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 2351 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 50000 - Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Sustentável 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  50001 - Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Sustentável 

FUNÇÃO: 4 – Administração 

SUBFUNÇÃO:  122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 421 – Gestão Administrativa Da Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Sustentável 

AÇÃO: 2.97 - Manutenção Das Atividades Gerais Da Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Sustentável 

DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material De Consumo 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 – Prefeitura Municipal dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 50000 – Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Sustentável 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 50001 – Secretaria De Agricultura e Desenvolvimento Sustentável 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 606 – Extensão Rural 

PROGRAMA: 2001 – Apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário 

AÇÃO: 2.914 – Suporte às Atividades de Apoio ao Produtor Rural  

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2022.  

 

A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento respeitando o prazo de entrega, conforme 
solicitado. 
 
A entrega se dará de forma parcelada, de acordo com solicitação da Secretaria de Educação 
 
Não serão aceitos produtos de qualidade/valor inferior. 
 
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
 
As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão 
ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.  
 

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO / REAJUSTAMENTO: 

 

I - O pagamento será efetuado através de nota de empenho, conforme Lei 8666/93, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente 

atestada pelo Secretário ou funcionário habilitado. Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos 

fornecimentos executados, estas serão devolvidas para as devidas correções.     

 

II - Só haverá reajustamento de preços mediante solicitação formal pela empresa, apresentando justificativas/ 

provas contundentes da variação de preço no mercado da mercadoria/ produto licitado. 

 

III - O pedido de realinhamento de preços será acolhido e avaliado pelo Setor Jurídico do Município que 

emitirá parecer favorável ou NÃO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

 

II Multa, nos seguintes termos: 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

                                                                                     TABELA 1  

GRAU                  CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 
 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 
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2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 

 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 

 
5 

 
 
 

 
Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

cada evento. 

 

III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 
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A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração 

contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” 

do mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente 

ao do vencimento. 

 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido 

o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo 

será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

notificação pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presente contratação, 

resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu art. 58. 

 

Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Entregar o objeto licitado observando as especificações, bem como prazo de entrega e condições de entrega 

contidos no Termo de Referência; 

Substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria demandante, por não 

satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência;  
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Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua 

proposta; 

Fornecer materiais de 1ª qualidade durante todo a vigência contratual, exceto se forem objetivamente 

definidos com uma qualidade inferior de acordo com a aplicação, conforme especificações usuais de 

mercado;  

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, 

ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 

Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando 

se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores; 

Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte dos materiais, 

desde a fábrica até o local de entrega, bem como por todos os tributos, taxas e contribuições, que direta ou 

indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição; 

Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais, não podendo repassar nenhum dos itens a 

outra empresa; 

Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Obrigar-se-á efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, bem como disponibilizar funcionário para 

recebimento e conferência dos serviços ora licitado; 

Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei n° 8.666/93; 

Expedir as autorizações das Ordens de Fornecimentos; 

Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste 

documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos 

apresentados pela CONTRATADA para a entrega dos materiais; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de sanções e 

alterações do mesmo; 
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Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico 

nº 011/2022 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca dos 

Bezerros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato 

em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 

 

 

Bezerros/PE, 17 de março de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

INOVA COMERCIO E SERVICOS LTDA  

CNPJ: 19.867.301/0001-45 

CONTRATADO 

 

___________________________     ______________________ 

CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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CONTRATO Nº 076/2022 - PMB 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE 

MERIDIONAL LTDA, CONFORME PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 011/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

011/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, CNPJ 40.876.269/0001-50, com 

sede na Rua Sargento Silvino Macedo, nº 03,  São José, CEP: 55.295-280, Garanhuns -PE, telefone: (87) 3762-

0445, e-mail: distribuidora_agreste@outlook.com, neste ato representada pela Sra. Raíssa Rabelo Ferreira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.007.225-8 SDS/AL e do CPF nº 136.619.254-07, tendo em vista a 

contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm 

entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à contratação de empresa especializada em fornecimento de aditivos, 

impermeabilizantes, tintas, vernizes, solventes e materiais para pintura em geral, na quantidade estimada e 

condições constantes do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos; Secretaria Municipal de Obras; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de 

Agricultura; Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND MARCA 

Secretaria 

de Obras 

e Serviços 

Públicos 

Secretaria 

de 

Educação 

QTD 
TOTAL 

VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

29 
LIXA EM FOLHA P/ PAREDE 

Nº 150 
LIXA EM FOLHA P/ PAREDE 

Nº 150 
FL NORTON 500 250 750  R$   0,44   R$    330,00  

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:408762690001
50

Assinado de forma digital 
por DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:40876269000150 
Dados: 2022.03.17 11:52:57 
-03'00'

mailto:bezerroscpl@gmail.com
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O valor deste contrato será de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), conforme disposto na proposta de preços 

do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo Único – Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 

mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 

documento(s). 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em 

virtude de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o 

novo índice que se adeque a situação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 19000 – Secretaria de Educação  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19001 - Secretaria De Educação  

FUNÇÃO: 12 – Educação  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 1201 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Educação e Manutenção das Atividades-Meio da Educação 

Básica 

AÇÃO: 2.94 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Educação em sua missão institucional de apoio 

administrativo 

DESPESA:  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 2 – Imposto e transferência MDE  

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 19000 – Secretaria de Educação  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19001 - Secretaria De Educação  

FUNÇÃO: 12 – Educação  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 1201 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Educação e Manutenção das Atividades-Meio da Educação 

Básica 

AÇÃO: 1.46 – Execução de pequenas obras e instalações para melhorar o funcionamento do órgão  

DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:4087626900
0150

Assinado de forma 
digital por 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:40876269000150 
Dados: 2022.03.17 
11:53:05 -03'00'

mailto:bezerroscpl@gmail.com
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DESPESA:  4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

FONTE DE RECURSO: 2 – Imposto e transferências MDE  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE GESTORA: 20.001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 4 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração geral 

PROGRAMA: 400 – Gestão Administrativa da Secretaria de Infraestrutura 

AÇÃO: 2.924 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1739 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1502 – Praça Para Todos 

AÇÃO: 1.64 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças, Parques Municipais, Jardins, Pátio de Eventos e Outros 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1347 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 608 – Promoção da Produção Agropecuária 

PROGRAMA: 2006 – Abastecimento de Qualidade 

AÇÃO: 1.94 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Açougues, Mercados, Centrais de Abastecimento e 

Matadouro 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1361 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.70 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Muros de Arrimos, Rampas, Escadarias, Pontes, Cais e Passagens 

DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:408762690
00150

Assinado de forma 
digital por 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:40876269000150 
Dados: 2022.03.17 
11:53:12 -03'00'
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Molhadas 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1349 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.71 - Construção e Reposição de Calçamento e Meio-fio e/ou Revestimento, Recapeamento asfáltico Anel Viário 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 2351 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2022.  

 

A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento respeitando o prazo de entrega, conforme 
solicitado. 
 
A entrega se dará de forma parcelada, de acordo com solicitação da Secretaria de Educação 
 
Não serão aceitos produtos de qualidade/valor inferior. 
 
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
 
As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão 
ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.  
 

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO / REAJUSTAMENTO: 

 

I - O pagamento será efetuado através de nota de empenho, conforme Lei 8666/93, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente 

atestada pelo Secretário ou funcionário habilitado. Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos 

fornecimentos executados, estas serão devolvidas para as devidas correções.     

 

DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS 
AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:4087626900
0150

Assinado de forma digital 
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II - Só haverá reajustamento de preços mediante solicitação formal pela empresa, apresentando justificativas/ 

provas contundentes da variação de preço no mercado da mercadoria/ produto licitado. 

 

III - O pedido de realinhamento de preços será acolhido e avaliado pelo Setor Jurídico do Município que 

emitirá parecer favorável ou NÃO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

 

II Multa, nos seguintes termos: 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

                                                                                     TABELA 1  

GRAU                  CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

TABELA 2 

ITE 
M 

D E S C R IÇ ÃO GRA
U 

INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 
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3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 

 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 
Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

cada evento. 

 

III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 
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A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração 

contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” 

do mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente 

ao do vencimento. 

 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido 

o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo 

será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

notificação pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presente contratação, 

resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu art. 58. 

 

Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Entregar o objeto licitado observando as especificações, bem como prazo de entrega e condições de entrega 

contidos no Termo de Referência; 

Substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria demandante, por não 

satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência;  

DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:408762690
00150

Assinado de forma 
digital por 
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS AGRESTE 
MERIDIONAL 
LTDA:40876269000150 
Dados: 2022.03.17 
11:53:39 -03'00'

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

        

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 Página 8 de 9 

 

Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua 

proposta; 

Fornecer materiais de 1ª qualidade durante todo a vigência contratual, exceto se forem objetivamente 

definidos com uma qualidade inferior de acordo com a aplicação, conforme especificações usuais de 

mercado;  

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, 

ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 

Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando 

se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores; 

Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte dos materiais, 

desde a fábrica até o local de entrega, bem como por todos os tributos, taxas e contribuições, que direta ou 

indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição; 

Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais, não podendo repassar nenhum dos itens a 

outra empresa; 

Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Obrigar-se-á efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, bem como disponibilizar funcionário para 

recebimento e conferência dos serviços ora licitado; 

Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei n° 8.666/93; 

Expedir as autorizações das Ordens de Fornecimentos; 

Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste 

documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos 

apresentados pela CONTRATADA para a entrega dos materiais; 
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Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de sanções e 

alterações do mesmo; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico 

nº 011/2022 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca dos 

Bezerros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato 

em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 

 

 

Bezerros/PE, 17 de março de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA,  

CNPJ 40.876.269/0001-50 

CONTRATADO 

 

___________________________     ______________________ 

CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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CONTRATO Nº 075/2022 - PMB 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS E A EMPRESA 

DEMARK - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE 

MATERIAIS TERMOPLASTICOS LTDA, CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2022, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 011/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça Duque 

de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, solteira, portadora do 

CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro lado a Empresa DEMARK 

- INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS TERMOPLASTICOS LTDA, CNPJ 11.841.178/0001-81, com 

sede na rua João Félix, nº 560,  Alto Santo Antônio, CEP: 54.766-000, Camaragibe-PE, telefone: (81) 3271-1142, 

e-mail: licitacao@sirga.com.br, neste ato representada pelo Sr. Silvestre Ribeiro Galamba Netto, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 5626170 SSP/PE e do CPF nº 031.502.024-50, doravante aqui denominado apenas 

CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas 

posteriores modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à contratação de empresa especializada em fornecimento de aditivos, 

impermeabilizantes, tintas, vernizes, solventes e materiais para pintura em geral, na quantidade estimada e 

condições constantes do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos; Secretaria Municipal de Obras; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de 

Agricultura; Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, conforme planilha abaixo descrita: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND MARCA 

Secretaria 
de Obras e 

Serviços 
Públicos 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

69 
tinta à base de resina acrílica, cor 

azul 

Fornecimento de tinta à base de 
resina acrílica, com 0,60mm de 
espessura e retrorrefletividade 

residual, balde de 18 litros, conforme 
ABNT NBR 11.862:2012, na cor azul 

UND PROPRIA 15  R$       498,00   R$     7.470,00  

73 
solvente para tinta de demarcação 

viária 

Fornecimento de solvente 
compatível para tinta de demarcação 
viária a base de resina acrílica, balde 

de 18 litros. 

UND 
BANDEIRANTE 

QUIMICA 
15  R$        416,00   R$    6.240,00  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O valor deste contrato será de R$ 13.710,00 (treze mil setecentos e dez reais), conforme disposto na proposta 

de preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo Único – Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 

mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 

documento(s). 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 

de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o novo índice 

que se adeque a situação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE GESTORA: 20.001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 4 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração geral 

PROGRAMA: 400 – Gestão Administrativa da Secretaria de Infraestrutura 

AÇÃO: 2.924 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1739 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1502 – Praça Para Todos 

AÇÃO: 1.64 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Praças, Parques Municipais, Jardins, Pátio de Eventos e Outros 
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FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1347 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 608 – Promoção da Produção Agropecuária 

PROGRAMA: 2006 – Abastecimento de Qualidade 

AÇÃO: 1.94 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Açougues, Mercados, Centrais de Abastecimento e 

Matadouro 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1361 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.70 - Construção, Reforma e/ou Ampliação de Muros de Arrimos, Rampas, Escadarias, Pontes, Cais e Passagens 

Molhadas 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 1349 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - Secretaria De Infraestrutura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46001 - Secretaria De Infraestrutura 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.71 - Construção e Reposição de Calçamento e Meio-fio e/ou Revestimento, Recapeamento asfáltico Anel Viário 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

DESPESA: 2351 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2022.  

 

A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento respeitando o prazo de entrega, conforme 
solicitado. 
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A entrega se dará de forma parcelada, de acordo com solicitação da Secretaria de Educação 
 
Não serão aceitos produtos de qualidade/valor inferior. 
 
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
 
As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.  
 

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO / REAJUSTAMENTO: 

 

I - O pagamento será efetuado através de nota de empenho, conforme Lei 8666/93, em até 30 (trinta) dias após 

o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente 

atestada pelo Secretário ou funcionário habilitado. Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos 

fornecimentos executados, estas serão devolvidas para as devidas correções.     

 

II - Só haverá reajustamento de preços mediante solicitação formal pela empresa, apresentando justificativas/ 

provas contundentes da variação de preço no mercado da mercadoria/ produto licitado. 

 

III - O pedido de realinhamento de preços será acolhido e avaliado pelo Setor Jurídico do Município que emitirá 

parecer favorável ou NÃO. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

 

II Multa, nos seguintes termos: 

 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% 

do valor total estimado da contração: 
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                                                                                     TABELA 1  

GRAU                  CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força maior 
ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 

 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do termo 
de recusa do produto. 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 
Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos 
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eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a Contratada 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob 

pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada 

evento. 

 

III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 02 (dois) anos 

de sua reabilitação; 

 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração 

contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” do 

mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente 

ao do vencimento. 

 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, decorrido o 

prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, o mesmo será 

notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação 

pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o Contratante 

devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será considerado 

recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presente contratação, 

resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu art. 58. 

 

Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Entregar o objeto licitado observando as especificações, bem como prazo de entrega e condições de entrega 

contidos no Termo de Referência; 

Substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria demandante, por não 

satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência;  

Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua 

proposta; 

Fornecer materiais de 1ª qualidade durante todo a vigência contratual, exceto se forem objetivamente definidos 

com uma qualidade inferior de acordo com a aplicação, conforme especificações usuais de mercado;  

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, 

ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 

Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência sujeitando 

se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores; 

Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte dos materiais, desde 

a fábrica até o local de entrega, bem como por todos os tributos, taxas e contribuições, que direta ou 

indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição; 

Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais, não podendo repassar nenhum dos itens a outra 

empresa; 

Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Obrigar-se-á efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, bem como disponibilizar funcionário para 

recebimento e conferência dos serviços ora licitado; 

Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei n° 8.666/93; 

Expedir as autorizações das Ordens de Fornecimentos; 

Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste 

documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos apresentados 

pela CONTRATADA para a entrega dos materiais; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de sanções e alterações 

do mesmo; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 

011/2022 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca dos 

Bezerros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato em 

03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado conforme, 

vai assinado pelas partes Contratantes. 
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Bezerros/PE, 17 de março de 2022. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

 

DEMARK - INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS DE MATERIAIS TERMOPLASTICOS LTDA  

CNPJ: 11.841.178/0001-81 

CONTRATADO 

 

___________________________     ______________________ 

CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 

BARTOLOMEU DE 
ANDRADE 
GALAMBA:10361391404

Assinado de forma digital por 
BARTOLOMEU DE ANDRADE 
GALAMBA:10361391404 
Dados: 2022.03.18 09:29:36 -03'00'
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JOSE ELIAS BEZERRA 
BARROS:11959405489

Assinado de forma digital por JOSE 
ELIAS BEZERRA BARROS:11959405489 
Dados: 2022.03.17 12:14:26 -03'00'
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EDITAL 
PROCESSO Nº. 011/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS – ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI. 

 

O Município de Bezerros através do Pregoeiro Ewerton Danillo Santos de Paula, designado pela Portaria nº 

018 de 01 de janeiro de 2021, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº. 011/2022, na modalidade 

Pregão Eletrônico N.º 011/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus 

Anexos, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em fornecimento de aditivos, 

impermeabilizantes, tintas, vernizes, solventes e materiais para pintura em geral., na quantidade estimada e 

condições constantes do Termo de Referência. O Procedimento Licitatório será regido em conformidade com 

as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no decreto 10.024 de 20 de setembro de 

2019, no Decreto Municipal nº. 525/2006 e, subsidiariamente, pelas normas da Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 

147, de 07 de agosto de 2014.  Demais normas pertinentes pelas condições estabelecidas pelo presente 

Edital. 

 

Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação 

ANEXO III – Modelo de Declaração de Micro empresa e empresa de pequeno porte 

ANEXO IV – Modelo de Declaração que não emprega menor de idade  

ANEXO V – Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de inexistência de vínculo público 

ANEXO VII – Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII – Minuta do Contrato 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Das 08h00 min. do dia 18/01/2022 até 08h00 min. do dia 28/01/2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

Dia 28/01/2022 às 09h 00 min. 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras (BNC) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

Pregoeiro: Ewerton Danillo Santos de Paula E-mail: bezerroscpl@gmail.com 

Fone: (81) 3728-6728 

Endereço: Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, CEP: 55660-000, Centro, 

Bezerros/PE. 
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1 . DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, através do site 

www.bnc.org.br, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos constante da página eletrônica do BNC 

(provedor). 

 

1.3 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá formular consultas por 

telefone (081) 3728-6728 ou E-mail: bezerroscpl@gmail.com, informando o número do Pregão Eletrônico, 

com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 

 

1.4 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública obedecerão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília–DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto desta licitação a eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de 

aditivos, impermeabilizantes, tintas, vernizes, solventes e materiais para pintura em geral, na quantidade 

estimada e condições constantes do Termo de Referência, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos; Secretaria Municipal de Obras; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria 

Municipal de Agricultura; Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. De acordo com as 

especificações contidas no Termo de Referência no Anexo I deste Edital.  

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 Os recursos orçamentários alocados para o pagamento do objeto dessa licitação são oriundos da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

UNIDADE GESTORA: 20006 - Fundo Municipal de Assistência Social dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Direitos Humanos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - Fundo Municipal De Assistência Social 

FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 

PROGRAMA: 816 - Proteção Social Especial 

AÇÃO: 2.187 - Serviços da Proteção Social Especial (CREAS e Casa de Acolhimento) 

DESPESA 528 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 25 - Recursos FNAS 
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UNIDADE GESTORA: 20006 - Fundo Municipal de Assistência Social dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Direitos Humanos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - Fundo Municipal De Assistência Social 

FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

PROGRAMA: 10004 - Gestão Do Programa Bolsa Família E Do Cadastro Único 

AÇÃO: 2.182 - Aprimoramento da Gestão do Bolsa Família (IGDBF) e CADUNICO 

DESPESA 1087 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 25 - Recursos FNAS 

 

UNIDADE GESTORA: 20006 - Fundo Municipal de Assistência Social dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Direitos Humanos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21001 – Secretaria de Desenvolvimento Social 

FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 

SUBFUNÇÃO:  122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 801 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Social 

AÇÃO: 2.53 – Manutenção das atividades  gerais da secretaria de desenvolvimento social e suas unidades   

DESPESA 477 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20006 - Fundo Municipal de Assistência Social dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Direitos Humanos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - Fundo Municipal De Assistência Social 

FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 

PROGRAMA: 817 - Proteção Social Básica 

AÇÃO: 2.190 - Serviços da Proteção Social Báscia(CRAS/SCFV) 

DESPESA 521 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 25 - Recursos FNAS 

 

UNIDADE GESTORA: 20006 - Fundo Municipal de Assistência Social dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Direitos Humanos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - Fundo Municipal De Assistência Social 

FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 

PROGRAMA: 817 - Proteção Social Básica 

AÇÃO: 2.190 - Serviços da Proteção Social Básica (CRAS/SCFV) 

DESPESA 1290  - 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 25 - Recursos FNAS 
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UNIDADE GESTORA: 20006 - Fundo Municipal de Assistência Social dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Direitos Humanos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 - Fundo Municipal De Assistência Social 

FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 10004 – Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 

AÇÃO: 2.182 – Aprimoramento de Gestão da Bolsa Família (IGDBF) e CADÚNICO 

DESPESA 1308  - 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 25 - Recursos FNAS 

 

UNIDADE GESTORA: 20006 - Fundo Municipal de Assistência Social dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Direitos Humanos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21001 – Secretaria de Desenvolvimento Social  

FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 801 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Social 

AÇÃO: 1.29  – Reequipamento da administração: Aquisição de móveis, máquinas e equipamentos diversos  

DESPESA 472 - 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 1 - Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20006 - Fundo Municipal de Assistência Social dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 21000 - Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social E Direitos Humanos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21002 – Fundo Municipal de Assistência Social  

FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 

PROGRAMA: 816 – Proteção Social Especial  

AÇÃO: 2.187  – Serviços da Proteção Social Especial (CREAS e Casa de Acolhimento) 

DESPESA 1288 - 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSO: 25 - Recursos FNAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 19000 – Secretaria de Educação  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19001 - Secretaria De Educação  

FUNÇÃO: 12 – Educação  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 1201 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Educação e Manutenção das Atividades-Meio 

da Educação Básica 

AÇÃO: 2.94 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Educação em sua missão institucional de 

apoio administrativo 
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DESPESA:  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 2 – Imposto e transferência MDE  

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 19000 – Secretaria de Educação  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 19001 - Secretaria De Educação  

FUNÇÃO: 12 – Educação  

SUBFUNÇÃO: 361 – Ensino Fundamental  

PROGRAMA: 1201 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Educação e Manutenção das Atividades-Meio 

da Educação Básica 

AÇÃO: 1.46 – Execução de pequenas obras e instalações para melhorar o funcionamento do órgão  

DESPESA:  4.4.90.51.00 – Obras e Instalações  

FONTE DE RECURSO: 2 – Imposto e transferências MDE  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 23000 - Secretaria De Serviços Públicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23001 - Secretaria De Serviços Públicos 

FUNÇÃO: 4 - Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 400 - Gestão Administrativa Da Secretaria De Serviços Públicos 

AÇÃO: 2.924 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos 

DESPESA:  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 23000 - Secretaria De Serviços Públicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23001 - Secretaria De Serviços Públicos 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo  

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana  

PROGRAMA: 1502 – Praça para todos 

AÇÃO: 1.64  - Construção, reforma e/ou ampliação de praças, parques municipais, jardins, pátio de eventos 

e outros  

DESPESA:  4.4.90.51.00  Obras e instalações  

FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 23000 - Secretaria De Serviços Públicos 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23001 - Secretaria De Serviços Públicos 
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FUNÇÃO: 20 – Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 605 – Abastecimento   

PROGRAMA: 2006 – Abastecimento de qualidade 

AÇÃO: 1.94  - Construção, reforma e/ou ampliação de açougues, mercados, centrais de abastecimento e 

matadouro   

DESPESA:  4.4.90.51.00  Obras e instalações  

FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 22000 - Secretaria De Obras 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22001 - Secretaria De Obras 

FUNÇÃO: 4 – Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 1501 – Gestão Administrativa da Secretaria de Obras 

AÇÃO: 2.170  - Manutenção das Ações Vinculadas ao Programa de Gestão da Secretaria de Obras e Suas 

Unidades  

DESPESA:  3.3.90.30.00  Material de Consumo  

FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 22000 - Secretaria De Obras 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22001 - Secretaria De Obras 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana  

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.123- Construção, Reforma de banheiros e sanitários Públicos, privadas higiênicas e sanitários 

domiciliares  

DESPESA:  4.4.90.51.00  Obras e Instalações   

FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 22000 - Secretaria De Obras 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22001 - Secretaria De Obras 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.74- Execução de obras estruturadoras na sede e zona rural do município, incluindo expansão viária, 

drenagem pluvial  

DESPESA:  4.4.90.51.00  Obras e Instalações   
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FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 22000 - Secretaria De Obras 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22001 - Secretaria De Obras 

FUNÇÃO: 26  – Transporte  

SUBFUNÇÃO: 782 – Transporte Rodoviário 

PROGRAMA: 2602 – Rodovias e Estradas Vicinais 

AÇÃO: 1.106 – Construção, ampliação, manutenção e conserto de estradas vicinais e vias de acessos no 

Município   

DESPESA:  4.4.90.51.00  Obras e Instalações   

FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 11000 – Gabinete do Prefeito 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11001 - Gabinete do Prefeito 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos 

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.70 – Construção, reforma ou ampliação de muros de arrimos, rampas, escadarias  

DESPESA:  4.4.90.51.00  Obras e Instalações   

FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - Prefeitura Municipal Dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 22000 - Secretaria De Obras 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22001 - Secretaria De Obras 

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos  

PROGRAMA: 1504 – Infraestrutura Urbana 

AÇÃO: 1.68 – Pavimentação de vias públicas, com paralelepípedos granitos, revestimento asfáltico 

DESPESA:  4.4.90.51.00  Obras e Instalações   

FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 - PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 46000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 46002 - DEBETRANS 

FUNÇÃO: 4 - Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

PROGRAMA: 2601 - MELHORIA DO TRÂNSITO / DEBETRANS 

AÇÃO: 2.150 - Manutenção das Atividades do Departamento de Trânsito de Bezerros - DEBETRANS 

DESPESA:  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
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FONTE DE RECURSO: 1 – Recursos Próprios 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

UNIDADE GESTORA: 20001 – Prefeitura Municipal dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 24000 – Secretaria de Agricultura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24001 – Secretaria De Agricultura 

FUNÇÃO: 4 - Administração 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 

PROGRAMA: 421 – Gestão Administrativa Da Secretaria De Agricultura 

AÇÃO: 2.97 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00  – Material de Consumo 

 

UNIDADE GESTORA: 20001 – Prefeitura Municipal dos Bezerros 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 24000 – Secretaria de Agricultura 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24001 – Secretaria De Agricultura 

FUNÇÃO: 20 - Agricultura 

SUBFUNÇÃO: 606  – Extensão Rural 

PROGRAMA: 2001 – Apoio ao desenvolvimento do setor agropecuário 

AÇÃO: 2.914 – Aração de terra e construção de açudes  

ELEMENTO E SUA DESPESA: 3.3.90.30.00  – Material de Consumo 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências deste 

Edital, inclusive quanto à documentação. 

4.2. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

4.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa Nacional 

de Compras- BNC). 

4.4. O licitante deverá ser credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

4.5. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos da utilização dos recursos de tecnologia 

da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III, da Lei nº 

10.520/2002. 
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4.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS/PE está isenta de quaisquer custos de operacionalização e 

uso do sistema www.bnc.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos 

financeiros ou de quaisquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais 

compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo ajustado entre as partes 

(Licitante/BNC – Bolsa Nacional de Compras) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da 

informação. 

4.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.8. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá declarar, em campo 

próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências previstas neste Edital. 

4.9. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham restrição na 

documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

4.10. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no processo licitatório, porém será 

considerada como desistência da empresa do exercício das referidas prerrogativas (benefícios em licitações 

públicas previstos na Lei Complementar nº 123/2006). 

4.11. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da sessão 

do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

4.12.      Ficarão impedidas de participar: 

4.12.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Pernambuco; 

4.12.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.12.3. Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Estado de Pernambuco; 

4.12.4. Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

4.12.5. Empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo 

público na Prefeitura Municipal de Bezerros-PE e/ou seu cônjuge. 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

 

5.1   As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.3 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
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praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

5.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6 DA PROPOSTA  

6.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos hindu-

arábico até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão. 

6.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste 

edital, e deverá conter: 

a) Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 

b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão totalizados 

automaticamente pelo sistema; 

c) Indicação de marca e/ou modelo/referência dos produtos ofertados, às quais ficarão vinculadas. 

6.3. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, o licitante que 

apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, preenchendo no sistema 

os novos preços unitários dos itens vencedores. 

6.4. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros custos ou despesas 

que incidam sobre a prestação do objeto a ser contratado. 
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6.5. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários totais 

máximos fixados neste Edital. 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem 

preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.8. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 

6.9. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, solicita-se, 

quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de habilitação, a juntada dos 

dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

7.1 Habilitação Jurídica:  

7.1.1 Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais, com prova da 

Diretoria em exercício e, no caso das Sociedades por Ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores, no caso de sociedades civis, o ato constitutivo registrado em Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas;  

7.1.2  Prova de inscrição e situação ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2  Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

7.2.1    Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;  

 

7.2.2    Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante;  

 

7.2.3   Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

 

7.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela 

Caixa Econômica Federal;  

 

7.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
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7.3 Qualificação técnica: 

 

7.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

e quantidades com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. Os atestados apresentados deverão indicar o endereço completo e telefone da empresa 

ou órgão emitente, além do nome do atestante e sua assinatura, possibilitando a realização da diligência. 

Não serão aceitos pela CPL atestados fornecidos por empresas que estejam participando deste processo 

licitatório. Poderá ser solicitado documentos adicionais para comprovação do mesmo. 

7.3.1.1 Será considerado compatível com a quantidade o atestado que apresentar, no mínimo, 30% 

(trinta por cento) das quantidades estimadas na licitação; 

7.3.1.2 Para efeito do item 7.3.1.1, será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou 

mais atestados apresentados; 

7.3.1.3 O atestado mencionado no subitem 7.3.1 deverá conter descrição circunstanciada dos serviços 

realizados, de modo a permitir a análise e verificação das condições exigidas neste Termo; 

7.3.1.4 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 

que não tenha originado de contratação; 

7.4 Qualificação Econômico-Financeira:  

 

7.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da justiça do 

domicílio da sede do licitante em prazo de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada no 

preâmbulo deste instrumento para o recebimento dos envelopes; 

 

7.4.1.1 CERTIDÃO LICITAÇÃO emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (1º e 2º), através 

do site www.tjpe.jus.br, conforme Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014,  na  Resolução   do  

CNJ  nº  185  e  na  Lei 11.419/2006. 

 

7.4.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ano de 2020 e apresentados na forma da lei, com 

cópia de abertura e encerramento do livro diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de três meses da data fixada para a Sessão de Julgamento da presente 

licitação; 

 
7.4.2.1 As microempresas ou as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido deverão também 

apresentar, obrigatoriamente o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser 

substituído por nenhum outro documento. 

 

7.4.2.2 A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação das formulas 

abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos 

índices abaixo indicados: 
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  LG =        Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

  SG =                                   Ativo Total                             

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

  LC =                        Ativo Circulante                         

      Passivo Circulante  

 

7.4.2.3 Serão considerados e aceitos como na forma da Lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências. 

 

7.4.2.3.1 Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

 

7.4.2.3.2 Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas 

Individuais) o balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicilio da licitante e/ou em outro Órgão equivalente, bem como as cópias 

dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário. (Art. 5°. § 2° do Decreto 

Lei n° 486/69), contendo: 

 
7.4.2.3.2.1 Identificação e assinaturas legíveis do (s) sócios (s) da empresa; 

 
7.4.2.3.2.2 Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil 
da empresa devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade 

 

7.4.2.4 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, está deverá apresentar apenas o 

Balanço de Abertura, o qual deverá conter a Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável 

contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em outro órgão 

equivalente. 

 

7.5 Documentação Complementar 

7.5.1 Declaração de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

exigências e modelos constantes na legislação pertinente; podendo ser adotado o modelo constante no 

Anexo IV deste Edital.  

7.5.2 Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua habilitação na 

licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante no Anexo V deste Edital.  
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7.5.3 Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou 

Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco 

afim ou consanguíneo até terceiro grau; podendo ser adotado o modelo constante no Anexo VI deste Edital. 

7.5.4 Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade emitida pelo Conselho Nacional de Justiça 

7.5.5   Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.6  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. Considera-se restrição, ensejando a aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal 

nº 126/2006, a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade 

fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 

 

7.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às 

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial.  

Corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.6.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.7 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a juntada dos 

dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1.  A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, aplicando-

se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.2.  O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, admitindo-se como critério de 

aceitabilidade os preços máximos fixados no ANEXO I deste edital. 

8.3.  O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

8.4.   A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste 

edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas. 
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8.5.   A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a)  Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b)  Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) produto(s) ofertado(s) com as especificações do 

edital; 

c)  Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 

8.6.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. 

8.7.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 

8.8.  A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 

e valor. 

8.9. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

8.14.    Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo, e também, das demais, em até 10% (dez por cento) superior àquela de menor 

valor, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, sendo que este será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
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ordem crescente de valores. 

8.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de   habilitação. 

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta de 

menor preço. 

8.21. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados os 

valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada 

por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.22. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, na respectiva Ata, o registro 

dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. Os licitantes 

irão demonstrar interesse por meio do chat do sistema. 

8.23. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 

8.24. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de aceitabilidade 

final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento da documentação de 

habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do pregão serão comunicados 

pelo Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas. 

8.25. Se a oferta ou amostra não forem aceitáveis ou ainda se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor. 

8.26. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 

8.27. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro exigir 

os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando pertinente para 

agilização do procedimento. 
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8.28. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

estabelecidas neste Edital. 

8.29. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

8.30. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.31. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

8.32. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

9. DILIGÊNCIA 

9.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de 

serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

9.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

9.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida 

a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, 

concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital; 

10.2. A impugnação poderá ser realizada por meio eletrônico, através do site www.bnc.org.br, por meio 

do e-mail bezerroscpl@gmail.com, como também poderá ser entregue por escrito, protocolado na sede da 

comissão permanente de licitação, localizada na Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09 A, 1º 

Andar, Centro, Bezerros/PE, Fone: (81) 3728-6711, dirigida ao Pregoeiro; 

10.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação;  

10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

10.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, via internet, através do endereço www.bnc.org.br 
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10.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos anexos; 

10.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

10.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro nos autos do processo licitatório; 

10.9. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnação serão divulgadas EXCLUSIVAMENTE pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

10.10. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 

10.11. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato no prazo definido neste Edital. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

11.1.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

11.1.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços, conforme Art. 12 § 4º, do Decreto nº 7.892/2013. 

11.2. FORMALIZAÇÃO 

11.2.1. A Prefeitura Municipal de Bezerros, após a homologação do resultado da licitação, convocará os 

licitantes classificados para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 3 (três) dias, contado da 

data do recebimento do documento oficial de convocação. 

11.2.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura. 

11.2.3. Depois de assinada Ata de Registro de Preços ou concomitantemente, a qualquer tempo durante a 

sua vigência, o fornecedor beneficiário será convocado para assinatura do contrato e retirar a nota de 

empenho, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da notificação, sob 

pena de decair o direito à contratação. 

11.2.4. A formalização da contratação será efetivada por meio de instrumento contratual. 

11.2.5. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a pessoa designada para assinar o contrato 

deverá comprovar os necessários poderes para realização deste ato. 
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11.2.6. O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 

Habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 

11.2.7. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

11.3. RESCISÃO CONTRATUAL 

11.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do 

artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

11.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

11.4. PAGAMENTO 

11.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, através de nota de empenho, 

conforme Lei 8.666/93, após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, a contar da 

data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução do contrato; 

11.4.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária contra a instituição bancária indicada pela 

Contratada, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo setor 

competente do órgão, no prazo indicado no item anterior, a contar da data de entrega do material; 

11.4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação; 

11.4.4. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma 

prevista neste instrumento convocatório; 

11.4.5. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

11.5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.5.1. Os materiais serão entregues em conformidade com as especificações constantes em Anexo I 

deste Edital.  

11.5.2. O prazo de entrega dos materiais será de até 5 (cinco) dias corridos, de acordo com o descrito no 
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Anexo I – Termo de Referência deste Edital, a partir do recebimento da autorização de fornecimento. 

11.5.3. A nota de empenho poderá ser encaminhada via e-mail, portador devidamente autorizado (com 

protocolo) ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com A.R. (Aviso de Recebimento). 

11.5.4. O objeto da contratação será recebido provisória e definitivamente pela Prefeitura de Bezerros, 

após conferência e verificação da conformidade dos produtos com as especificações constantes na proposta 

apresentada, inclusive contrato ou outro documento legal que comprove a garantia e suporte do produto 

junto ao fabricante. 

11.5.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional 

da CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

11.5.6. O objeto dessa licitação será recebido ainda: Definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do objeto e consequente aceitação pelo secretário demandante ou funcionário habilitado em 

até 02 (dois) dias já incluso o recebimento provisório; 

11.5.7. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser recusado de 

pronto, mediante Termo de Recusa, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se disso 

imediata comunicação escrita ao fornecedor; 

11.5.8. A contratada garantirá a integridade de cada unidade do equipamento fornecido, obrigando-se a 

reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, aquele em que se verificarem vícios, defeitos, 

incorreções ou que se apresentar danificado ou com suas características alteradas, em razão dos materiais 

empregados e de transporte, descarga, montagem, instalação ou outra situação que não possa ser 

imputada à Administração. 

11.5.9. Caso se observe qualidade e quantidade inferior, a empresa vencedora terá o prazo de 24 (vinte 

quatro) horas para adequação do objeto.  

11.5.10. Não serão aceitas entregas parciais, devendo ser entregue o quantitativo total descrito no DANFE 

ou na nota fiscal eletrônica. 

11.5.11. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

11.5.12. O local de entrega dos respectivos insumos será na secretaria demandante, conforme 

necessidade, mediante ordem de fornecimento assinada pelo secretário ou funcionário habilitado.  

12. DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Bezerros é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 

decorrente  
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12.2 Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Prefeitura Municipal de Bezerros/PE – 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993; 

12.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 

em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.4 Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 100% (cem 

por cento) dos quantitativos máximos registrados na ata de registro de preços, por órgão. 

12.5 Na hipótese prevista na condição anterior, a contratação dar-se-á pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

13  DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

13.1  Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

n.º 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

13.2 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 

8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

13.3 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor beneficiário registrado será 

convocado pelo Administração para negociação do valor registrado em Ata. 

14 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

14.1  O fornecedor beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

14.1.1 A pedido quando: 

14.1.1.1     Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

14.1.1.2    O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

14.1.2   Por iniciativa da Administração, quando: 

14.1.3  O fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aos praticados no mercado; 
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14.1.2.1      Perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório; 

14.1.2.2   Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

14.1.2.3      Não cumprir as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 

14.1.2.4   Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da ata 

de registro de preços; 

14.1.2.5    Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

ata de registro de preços ou nos pedidos dela decorrentes 

14.2 Em qualquer das hipóteses descritas na condição anterior, concluído o processo, a Administração 

fará o devido apostilamento na ata de registro de preços e informará ao fornecedor beneficiário e aos 

demais fornecedores sobre a nova ordem de registro. 

14.3 A ata de registro de preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

14.3.1   Por decurso do prazo de vigência 

14.3.2   Quando não restarem fornecedores registrados. 

15. PENALIDADES 

15.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o 

valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades previstas legalmente. 

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, ou pelo atraso injustificado na execução do objeto desta 

licitação, a Administração poderá, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, devidamente garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

TABELA 1 

GRAU                        CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 
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5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

 

6 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 

os produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades 

ou qualquer característica discrepante, 

ainda que constatada depois do 

recebimento e/ou pagamento, em até 5 

(cinco) dias após o recebimento do 

termo de recusa do produto. 

 

 

 

5 

 

 

 

Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 

amigável ou judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 

comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 
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d)   Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, 

para cada evento. 

 

III - Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante, pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

15.3 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Municipal de Bezerros, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais.   

15.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 

multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.  

15.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

15.6 Fica o ente público contratante, autorizado, após regular processo administrativo, em caso de 

aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do valor da 

garantia contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro. 

15.7 Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de natureza 

que comporte pronta execução extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento da multa, por meio da 

Guia de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação pela autoridade 

competente, sob pena de inscrição na Dívida Ativa Municipal. 

15.8 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente, conforme determina o §1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93.  

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-

la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 

e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
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16.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

16.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.4. Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu 

lance ou negociação, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. A 

não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua 

desclassificação. 

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura;  

16.6.   Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores;  

 

16.7. Para questões que por ventura solicitadas e não resolvidas por via administrativa, o Foro será o da 

Comarca da cidade de Bezerros - PE; 

 

Samuel Santos Leal da Silva  
Matrícula: 980796 

Secretário de serviços públicos   
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

1. INTRODUÇÃO 

A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pelo art. 7º, I, da Lei nº 8.666 de 

21/06/1993. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização do fornecimento, 

descrevendo detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das propostas, estabelecendo as 

regras de participação e julgamento, bem como guiar o processo para o município com vinculação ao 

instrumento convocatório. 

2. OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

ADITIVOS, IMPERMEABILIZANTES, TINTAS, VERNIZES, SOLVENTES E MATERIAIS PARA PINTURA EM GERAL, 

necessários aos serviços prestados pelas: 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 

Secretaria Municipal de Obras; 

Secretaria Municipal de Educação; 

Secretaria Municipal de Agricultura; 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.  

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Considerando que não se compreende ato administrativo sem fim público, logo, toda e qualquer despesa 

somente poderá ocorrer para atendimento ao interesse e a finalidade pública. Deste modo, o Princípio da 

Finalidade corresponde a uma orientação obrigatória da atividade administrativa ao atendimento do 

interesse público, sem o qual o ato não é legítimo. 

Sabendo que o atual estoque é insuficiente para desempenho das suas funções, urge pela aquisição de 

materiais.  

Justifica-se a presente aquisição de aditivos, impermeabilizantes, tintas, vernizes, solventes e materiais para 

pintura em geral por parte de diversas Secretarias do Município de Bezerros/PE, haja vista a necessidade de 

realizar diversas manutenções e reformas dos prédios e espaços públicos para proporcionar uma 

infraestrutura adequada e o bem-estar dos colaboradores e usuários, bem como atender as demandas de 

serviços públicos em prol da população bezerrense. 

4. PROPOSTA DE PREÇOS 

Deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social; 

b) CNPJ; 

c) Endereço, Telefone e E-mail para contato; 

d) Número do processo e do pregão; 
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e) Descrição dos itens do objeto da presente licitação conforme descrito no item 05 deste Termo de 

Referência, bem como as marcas no que couber; 

f) Preço unitário por item e total do item, em moeda nacional (R$), expresso em algarismo, e, valor global da 

proposta em Real, expresso em algarismo e por extenso. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço 

total do item e o preço unitário, o valor ofertado como o preço unitário, bem como, em divergência entre o 

valor em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso; 

g) Nas propostas só serão aceitos valores ofertados com até duas casas decimais após a vírgula; 

h) Os preços são fixos e irreajustáveis, assegurado na necessidade do restabelecimento do equilíbrio 

econômico financeiro inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade 

de sua execução; 

i) Constar validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos 

envelopes; 

j) Servirá como referência para o oferecimento de proposta a tabela dos ITENS constantes do item 05 deste 

Termo, obedecendo a descrição, bem como marcas no que couber. 

5. QUANTIDADES, VALORES ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A relação dos itens e suas respectivas quantidades para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE ADITIVOS, IMPERMEABILIZANTES, TINTAS, VERNIZES, SOLVENTES E MATERIAIS PARA 

PINTURA EM GERAL , tendo como base as tabelas de custo do SINAPI 08/2021 e ORSE 08/2021, bem 

como as cotações. 

A CONTRATADA deverá seguir estritamente as especificações técnicas dos itens, os quais deverão estar em 

conformidade com o Anexo II – Especificações Técnicas, dentro do prazo de validade dos insumos/materiais. 

O valor total previsto neste Termo de Referência é de R$ 1.048.264,11 (um milhão quarenta e oito mil 

duzentos e sessenta e quatro reais e onze centavos). 

 

Os itens a serem fornecidos assim como suas especificações técnicas, bem como as quantidades estimadas 
para um período de doze meses, estão especificados a seguir: 

 

RELAÇÃO DOS ITENS AMPLA DISPUTA 
       

Item Fonte Código Descrição Especificações Unid. Quant. 
Custo Unitário 

(R$) 
BDI (%) 

Preço 
Unitário 

(R$) 
Preço Total (R$) 

1 COTAÇÃO 16 

TINTA LATEX ACRILICA 
ECONOMICA. (18L) [Ref: 
Pintalar Iquine, Coralar 
Coral ou similar] 

Tinta látex acrílica 
econômica. Indicada para 
utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, fácil aplicação, 
rápida secagem e bom 
acabamento. A base de 
água, Cores variadas, 
incluindo os verdes da 
cartela de cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 
referências: RAL 6016; HEX 
#1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. , Cacoal, 
Minas Gerais, Arara Azul, 
Baía do Sancho e Papoula. 
Incluindo a tonalidade 

Latão 740 R$ 92,47 15,28% R$ 106,60 R$ 78.884,00 
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também de terracota CÓD. 
R118.  

2 COTAÇÃO 17 

TINTA LATEX ACRILICA 
STANDARD (18L). [Ref: 
Coral Rende Muito ou 
similar] 

Tinta látex acrílica 
standard. Indicada para 
utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, fácil aplicação, 
rápida secagem e bom 
acabamento. A base de 
água, Cores variadas, 
incluindo os verdes da 
cartela de cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 
referências: RAL 6016; HEX 
#1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. , Cacoal, 
Minas Gerais, Arara Azul, 
Baía do Sancho e Papoula. 
Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. 
R118.  

Latão 222 R$ 403,32 15,28% R$ 464,95 R$ 103.218,90 

3 COTAÇÃO 19 
Tinta Acrílica Fosco 
Premium (18L). [Sherwin 
Williams ou similar] 

Tinta látex com 
acabamento fosco. 
Indicada para utilização 
tanto em ambientes 
internos como externos, 
apresentando alta 
resistência, rendimento e 
cobertura. Cores variadas, 
incluindo os verdes da 
cartela de cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 
referências: RAL 6016; HEX 
#1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. Cacoal, Minas 
Gerais, Arara Azul, Baía do 
Sancho e Papoula. 
Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. 
R118 

Latão 96 R$ 563,74 15,28% R$ 649,88 R$ 62.388,48 

 

RELAÇÃO DOS ITENS COTA RESERVADA (ME, EPP e MEI) 
      

Item Fonte Código Descrição Especificações Unid. Quant. 
Custo Unitário 

(R$) 
BDI (%) 

Preço 
Unitário 

(R$) 
Preço Total (R$) 

4 COTAÇÃO 16 

TINTA LATEX ACRILICA 
ECONOMICA. (18L) [Ref: 
Pintalar Iquine, Coralar 
Coral ou similar] 

Tinta látex acrílica 
econômica. Indicada para 
utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, fácil aplicação, 
rápida secagem e bom 
acabamento. A base de 
água, Cores variadas, 
incluindo os verdes da 
cartela de cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 
referências: RAL 6016; HEX 
#1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. , Cacoal, 
Minas Gerais, Arara Azul, 
Baía do Sancho e Papoula. 
Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. 
R118.  

Latão 245 R$ 92,47 15,28% R$ 106,60 R$ 26.117,00 

5 COTAÇÃO 17 

TINTA LATEX ACRILICA 
STANDARD (18L). [Ref: 
Coral Rende Muito ou 
similar] 

Tinta látex acrílica 
standard. Indicada para 
utilização tanto em 
ambientes internos como 
externos, fácil aplicação, 
rápida secagem e bom 
acabamento. A base de 
água, Cores variadas, 
incluindo os verdes da 
cartela de cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 
referências: RAL 6016; HEX 

Latão 73 R$ 403,32 15,28% R$ 464,95 R$ 33.941,35 
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#1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. , Cacoal, 
Minas Gerais, Arara Azul, 
Baía do Sancho e Papoula. 
Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. 
R118.  

6 COTAÇÃO 19 
Tinta Acrílica Fosco 
Premium (18L). [Sherwin 
Williams ou similar] 

Tinta látex com 
acabamento fosco. 
Indicada para utilização 
tanto em ambientes 
internos como externos, 
apresentando alta 
resistência, rendimento e 
cobertura. Cores variadas, 
incluindo os verdes da 
cartela de cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 
referências: RAL 6016; HEX 
#1E5945; RGB 30 89 69; ou 
equivalente. Cacoal, Minas 
Gerais, Arara Azul, Baía do 
Sancho e Papoula. 
Incluindo a tonalidade 
também de terracota CÓD. 
R118 

Latão 30 R$ 563,74 15,28% R$ 649,88 R$ 19.496,40 

 

RELAÇÃO DOS ITENS EXCLUSIVOS (ME, EPP e MEI) 
      

Item Fonte Código Descrição Especificações Unid. Quant. 
Custo Unitário 

(R$) 
BDI (%) 

Preço 
Unitário 

(R$) 
Preço Total (R$) 

7 SINAPI 4791 
Adesivo acrilico de base 
aquosa / cola de contato 

  KG     60 R$ 32,44 15,28% R$ 37,40 R$ 2.244,00 

8 SINAPI 131 

Adesivo estrutural a base 
de resina epoxi, 
bicomponente, pastoso 
(tixotropico) 

Adesivo Estrutural à 
Base de Resina Epóxi, 

Tixotrópico (não 
escorre), Excelente 
resistência inical, 
Cinza, Pote 1Kg 

Kg 50 R$ 47,53 15,28% R$ 54,79 R$ 2.739,50 

9 ORSE 136 
ADESIVO COMPOUND 
VEDACIT OU SIMILAR 

  KG 100 R$ 51,90 15,28% R$ 59,83 R$ 5.983,00 

10 SINAPI 124 

Aditivo acelerador de pega 
e endurecimento para 
argamassas e concretos, 
liquido e isento de cloretos 

Aditivo que acelera de 
forma ultrarrápida a 
pega de cimento e a 

resistência de 
argamassas e concreto 
para rápida liberação.  

L 180 R$ 18,33 15,28% R$ 21,13 R$ 3.803,40 

11 SINAPI 38381 
BANDEJA DE PINTURA 
PARA ROLO 23 CM 

Bandeja plástica preta 
com capacidade de 2,7 

litros, para uso de 
pincéis e garfo com 
rolo de 23 cm com 

medição aproximada 
de 37 x 30 x 8 cm 

UN 40 R$ 9,86 15,28% R$ 11,37 R$ 454,80 

12 ORSE 4177 BROXA 

Broxa 15x5,6cm com 
cabo plástico e 

monofilamento bicolor 
que garante melhor 
acabamento. Ideal 

para cal, tintas de pó e 
limpezas gerais. 

UN 200 R$ 13,99 15,28% R$ 16,13 R$ 3.226,00 

13 SINAPI 11161 
CAL HIDRATADA PARA 
PINTURA 

Cal hidratada para 
pintura de origem 

nacional, com peso de 
20 kg ou 10Kg 

KG 6.100 R$ 1,75 15,28% R$ 2,02 R$ 12.322,00 

14 SINAPI 11849 COLA BRANCA BASE PVA 

Cola branca, 
extraforte, à base de 
PVA, fácil aplicação e 

limpeza. 

L 50 R$ 16,65 15,28% R$ 19,19 R$ 959,50 

15 ORSE 622 
COLA FORMICOLA - P/ 
LAMINADOS - OU SIMILAR 

  KG 20 R$ 40,32 15,28% R$ 46,48 R$ 929,60 
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16 ORSE 814 

DESMOLDANTE DESMOL 
(VEDACIT) OU SEPAROL 
(SIKA) - P/ FORMAS DE 
MADEIRA - OU SIMILAR 

  L 200 R$ 6,56 15,28% R$ 7,56 R$ 1.512,00 

17 ORSE 4725 Espátula 

Espátula de aço inox 
com cabo 

emburrachado, em 
tamanhos a serem 
especificados pela 

Administração. 

UN 30 R$ 21,49 15,28% R$ 24,77 R$ 743,10 

18 SINAPI 38367 
ESPATULA DE ACO INOX 
COM CABO DE MADEIRA, 
LARGURA 8 CM 

Espatula de aco inox 
com cabo de madeira, 

largura de 8 cm, 
tramontina ou similar. 

UN 80 R$ 18,20 15,28% R$ 20,98 R$ 1.678,40 

19 SINAPI 38368 
ESPATULA DE PLASTICO 
LISA, LARGURA 10 CM 

Espatula de plástico 
lisa, com largura de 10 
cm, castor ou similar. 

UN 30 R$ 7,76 15,28% R$ 8,95 R$ 268,50 

20 SINAPI 13 ESTOPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG     84 R$ 17,63 15,28% R$ 20,32 R$ 1.706,88 

21 COTAÇÃO 1 
Fita Crepe Profissional 3M - 
24 mm x 50 m [Ref.: Scotch 
ou similar] 

  UN 625 R$ 7,73 15,28% R$ 8,91 R$ 5.568,75 

22 SINAPI 13261 Flanela *30 x 40* cm   UN 125 R$ 2,71 15,28% R$ 3,12 R$ 390,00 

23 ORSE 8208 
Frioasfalto Vedacit ou 
similar 

  Kg 2.700 R$ 7,45 15,28% R$ 8,59 R$ 23.193,00 

24 ORSE 1032 
Fundo sintético nivelador 
selador (coralit ou similar) 

  L 72 R$ 24,86 15,28% R$ 28,66 R$ 2.063,52 

25 COTAÇÃO 2 

Impermeabilizante de alta 
performace, manta líquida, 
de base asfáltica. [Ref.: 
Vedapren, Vonder ou 
similar] 

A manta líquida é um 
impermeabilizante 
com alto teor de 

sólidos feito à base de 
resina acrílica. 

Acondicionado em 
galões de 3,6L, 18L, ou 
equivalente. Indicado 
para proteção contra 

umidade em 
superfícies de 

concreto, alvenaria, 
metais e madeira, 

formando uma manta 
asfáltica 

18L 10 R$ 455,97 15,28% R$ 525,64 R$ 5.256,40 

26 COTAÇÃO 3 
Impermeabilizante para 
concretos e argamassas. 
[Ref.: Vedacit ou similar] 

  18L 10 R$ 160,63 15,28% R$ 185,17 R$ 1.851,70 

27 ORSE 1114 

IMUNIZANTE INCOLOR 
PENETROL CUPIM 
(VEDACIT) P/ MADEIRAS 
APARELHADAS, OU SIMILAR 

  L 100 R$ 30,49 15,28% R$ 35,15 R$ 3.515,00 

28 SINAPI 38383 
LIXA D'AGUA EM FOLHA, 
GRAO 100                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

  UN  1.100 R$ 2,16 15,28% R$ 2,49 R$ 2.739,00 

29 ORSE 11414 
LIXA EM FOLHA P/ PAREDE 
Nº 150 

  FL 1.500 R$ 0,39 15,28% R$ 0,45 R$ 675,00 

30 SINAPI 3768 
LIXA EM FOLHA PARA 
FERRO, NUMERO 150 

  UN 1.300 R$ 2,05 15,28% R$ 2,36 R$ 3.068,00 

31 SINAPI 3767 

LIXA EM FOLHA PARA 
PAREDE OU MADEIRA, 
NUMERO 120 (COR 
VERMELHA) 

  UN 4.000 R$ 0,49 15,28% R$ 0,56 R$ 2.240,00 

32 ORSE 1338 LIXA P/ MADEIRA Nº 100   UN 1.010 R$ 0,45 15,28% R$ 0,52 R$ 525,20 

33 ORSE 1327 
LONA PLÁSTICA PRETA 
E=0,15 A 0,3 MM 

  M2     1.000 R$ 1,82 15,28% R$ 2,10 R$ 2.100,00 

34 COTAÇÃO 4 

Manta impermeabilizante 
para lajes e piscinas, base 
acrílica, flexível, com 
formação de manta 
vulcanizada a frio "in loco". 
[Ref.: Tecry D3 ou similar] 

  4Kg 20 R$ 172,52 15,28% R$ 198,88 R$ 3.977,60 

35 ORSE 1603 MASSA EPOXI 

Cola adesiva epóxi, 
extra forte, resistente, 
com endurecimento 
até debaixo d'água, 
resistente a altas ou 

l 40 R$ 32,58 15,28% R$ 37,56 R$ 1.502,40 
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baixas temperaturas, 
indicada para uso em 
metal, vidro, madeira, 

cerâmica, cimento, 
mármore e plástico. 

36 SINAPI 4049 
MASSA EPOXI 
BICOMPONENTE (MASSA + 
CATALIZADOR) 

  L 450 R$ 35,08 15,28% R$ 40,44 R$ 18.198,00 

37 ORSE 1605 
Massa corrida a base pva 
(coralar ou similar) 

Massa para textura do 
tipo acrílica, para uso 

interno e externo, 
aplicada em superfícies 
de alvenaria, a base de 

água, standard, 15 
latões com capacidade 

de 30Kg 

L 6.100 R$ 6,31 15,28% R$ 7,27 R$ 44.347,00 

38 ORSE 1602 Massa acrílica   L 7.400 R$ 6,72 15,28% R$ 7,75 R$ 57.350,00 

39   84 PINCEL 1'' 

Indicadas para uso 
com tintas látex e 

acrílica  

UN 234 R$ 3,18 15,28% R$ 3,67 R$ 858,78 

40 SINAPI 38386 
PINCEL CHATO (TRINCHA) 
CERDAS GRIS 1.1/2 " (38 
MM) 

Indicadas para uso 
com tintas látex e 

acrílica  

UN 234 R$ 5,08 15,28% R$ 5,86 R$ 1.371,24 

41 ORSE 11251 PINCEL DE SEDA 2'' 

Indicadas para uso 
com tintas látex e 

acrílica  

UN 84 R$ 28,73 15,28% R$ 33,12 R$ 2.782,08 

42 COTAÇÃO 5 
PINCEL CHATO (TRINCHA) 
CERDAS GRIS 3/4" (Média) 
[Ref. Atlas ou similar] 

Indicadas para uso 
com tintas látex e 
esmalte sintético 

UN 234 R$ 3,17 15,28% R$ 3,65 R$ 854,10 

43 COTAÇÃO 6 
PINCEL CHATO (TRINCHA) 
CERDAS GRIS 2" (Média) 
[Ref. Atlas ou similar] 

Indicadas para uso 
com tintas látex e 
esmalte sintético 

UN 234 R$ 5,03 15,28% R$ 5,80 R$ 1.357,20 

44 COTAÇÃO 7 

PINCEL CHATO (TRINCHA) 
CERDAS GRIS 2 1/2" 
(Média) [Ref. Atlas ou 
similar] 

Indicadas para uso 
com tintas látex e 
esmalte sintético 

UN 234 R$ 7,20 15,28% R$ 8,30 R$ 1.942,20 

45 COTAÇÃO 8 
PINCEL CHATO (TRINCHA) 
CERDAS GRIS 3" [Ref. Atlas 
ou similar] 

Indicadas para uso 
com tintas látex e 
esmalte sintético 

UN 234 R$ 9,33 15,28% R$ 10,76 R$ 2.517,84 

46 COTAÇÃO 9 
PINCEL CHATO (TRINCHA) 
CERDAS GRIS 4" (Média) 
[Ref. Atlas ou similar] 

Indicadas para uso 
com tintas látex e 
esmalte sintético 

UN 234 R$ 13,27 15,28% R$ 15,30 R$ 3.580,20 

47 SINAPI 38392 
PROLONGADOR/EXTENSOR 
PARA ROLO DE PINTURA 3 
M 

  UN 35 R$ 56,05 15,28% R$ 64,61 R$ 2.261,35 

48 COTAÇÃO 10 
REDUTOR TIPO THINNER 
PARA ACABAMENTO  

Solvente indicado para 
diluição de esmaltes e 

vernizes, seguindo NBR 
11702, SINTÉTICO. 

Ref.: Iquine ou similar. 

5L 130 R$ 140,30 15,28% R$ 161,74 R$ 21.026,20 

49 COTAÇÃO 11 
Rolo de Lã Sintética 5cm 
com Suporte 

  UN 280 R$ 23,85 15,28% R$ 27,49 R$ 7.697,20 

50 COTAÇÃO 12 

ROLO DE ESPUMA 
POLIESTER 23 CM (COM 
CABO). [Ref. Tigre ou 
similar.] 

  UN 144 R$ 45,45 15,28% R$ 52,39 R$ 7.544,16 

51 COTAÇÃO 13 
ROLO DE LA DE CARNEIRO 
23 CM (COM CABO). [Ref. 
Tigre ou similar.] 

  UN 144 R$ 77,64 15,28% R$ 89,50 R$ 12.888,00 

52 COTAÇÃO 14 

Rolo De Microfibra Para 
Pintura Com Suporte, 
23cm. [Ref.: Vonder ou 
similar] 

  UN 144 R$ 71,47 15,28% R$ 82,39 R$ 11.864,16 

53 COTAÇÃO 15 
ROLO LÃ DE CARNEIRO 
20CM (COM CABO). [Ref. 
Tigre ou similar.] 

  UN 144 R$ 62,60 15,28% R$ 72,17 R$ 10.392,48 

54 SINAPI 6085 
SELADOR ACRILICO 
PAREDES 
INTERNAS/EXTERNAS 

Selador acrílico para 
uso interno e externo, 
textura acrílica, para 
fundo preparador de 
paredes e superfícies. 

L 1.150 R$ 7,53 15,28% R$ 8,68 R$ 9.982,00 
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Indicado para 
uniformizar a 

absorção, 
uniformizando paredes 
de alvenaria, concreto, 

fibrocimento etc. 
Usado em paredes que 
nunca foram pintadas. 
Ref. Iquine ou similar 

55 SINAPI 38123 
SELANTE TIPO VEDA CALHA 
PARA METAL E 
FIBROCIMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

  KG     50 R$ 47,60 15,28% R$ 54,87 R$ 2.743,50 

56 SINAPI 43776 
TINTA A OLEO BRILHANTE, 
PARA MADEIRAS E METAIS 

Tinta à óleo, esmalte 
sintético com película 

extremamente lisa que 
dificulta a aderência de 

sujeiras e riscos, 
facilitando a limpeza 
da superfície. Fácil de 
aplicar, alta cobertura 
e resistência. Indicada 
para o revestimento 
de metais ferrosos, 

galvanizados, madeiras 
e alvenarias, em 

ambientes externos e 
internos. Acabamento: 

Acetinado 

Rendimento: até 19m² 

por demão. Ref.: 
Dialine Iquine ou 

similar. Cores à definir. 

L 1.386 R$ 19,32 15,28% R$ 22,27 R$ 30.866,22 

57 SINAPI 43649 
Tinta esmalte base agua 
premium acetinado 

Tinta esmalte com 
acabamento 

acetinado. Indicada 
para utilização tanto 

em ambientes internos 
como externos, 

apresentando alta 
resistência, 

rendimento e 
cobertura. Cores 

variadas com 
especificações a serem 

indicadas pela 
administração, 

incluindo os verdes da 
cartela de cores: 

PANTONE 7720c, RAL 
6016, HEX, #1E5945, 
RGB 30 89 69. (Verde 

Cangulo, Verde 
Colonial, Verde Escolar 

ou a critério da 
adminstração), Cacoal, 

Minas Gerais, Arara 
Azul, Baía do Sancho e 
Papoula. Incluindo a 

tonalidade também de 
terracota CÓD. R118.  

L 684 R$ 29,61 15,28% R$ 34,13 R$ 23.344,92 

58 SINAPI 43647 
TINTA ESMALTE SINTETICO 
STANDARD BRILHANTE 

Tinta esmalte sintético, 
para aplicação interna 
e externa, acabamento 
alto brilho, standard, 
aplicado a madeiras, 

metais-ferrosos, 
galvanizados, 

aluminios e alvenarias, 
a base de solvente. 

L 756 R$ 20,63 15,28% R$ 23,78 R$ 17.977,68 
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incluindo os verdes da 
cartela de cores: 

PANTONE 7720c, com 
possíveis referências: 

RAL 6016; HEX 
#1E5945; RGB 30 89 
69; ou equivalente. , 
Cacoal, Minas Gerais, 

Arara Azul, Baía do 
Sancho e Papoula.  

Incluindo a tonalidade 
também de terracota 

CÓD. R118. Ref.: 
Delanil Iquine ou 

similar. 

59 SINAPI 43625 
Tinta esmalte sintetico 
standard acetinado 

Tinta esmalte sintético, 
para aplicação interna 

e externa, podendo 
também ser aplicado 
em metais, madeiras, 

vimes etc. incluindo os 
verdes da cartela de 

cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 

referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 
89 69; ou equivalente. 
, Cacoal, Minas Gerais, 

Arara Azul, Baía do 
Sancho e Papoula. 

Incluindo a tonalidade 
também de terracota 

CÓD. R118. .  Categoria 
Standard. Cores 

Variadas à pedido da 
Administração. [Ref.: 
Sherwin Williams ou 

similar.] 

L 756 R$ 22,71 15,28% R$ 26,18 R$ 19.792,08 

60 SINAPI 7292 
Tinta esmalte sintetico 
premium 

Tinta esmalte sintético, 
para aplicação interna 

e externa, podendo 
também ser aplicado 
em metais, madeiras, 

vimes etc. Com 
acabamento alto 
brilho, Categoria 

Premium. incluindo os 
verdes da cartela de 

cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 

referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 
89 69; ou equivalente. 
, Cacoal, Minas Gerais, 

Arara Azul, Baía do 
Sancho e Papoula. 

Incluindo a tonalidade 
também de terracota 

CÓD. R118. Cores 
Variadas à pedido da 
Administração. [Ref.: 

Dialine Iquine ou 
similar.] 

L 638 R$ 27,75 15,28% R$ 31,99 R$ 20.409,62 

61 COTAÇÃO 18 
TINTA LATEX ACRILICA 
PREMIUM (18L). [Ref: 
Coral, Iquine ou simiar] 

Tinta látex acrílica 
premium. Indicada 

para utilização tanto 
em ambientes internos 

como externos, 
apresentando alta 

Latão 126 R$ 278,04 15,28% R$ 320,52 R$ 40.385,52 
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resistência, 
rendimento e 

cobertura. Cores 
variadas, incluindo os 
verdes da cartela de 

cores: PANTONE 
7720c, com possíveis 

referências: RAL 6016; 
HEX #1E5945; RGB 30 
89 69; Cacoal, Minas 

Gerais, Arara Azul, Baía 
do Sancho e Papoula. 
Incluindo a tonalidade 
também de terracota 

CÓD. R118  

62 COTAÇÃO 20 

TINTA SPRAY DE USO 
GERAL, 400 mL, EM CORES 
VARIADAS. [Ref.: Sherwin-
williams ou similar] 

Tinta para aplicação 
em superfícies de 
metal, madeira, 

cerâmica, alvenaria, 
tecidos, gesso, de uso 

geral. 

UN 310 R$ 16,77 15,28% R$ 19,33 R$ 5.992,30 

63 SINAPI 10478 

VERNIZ POLIURETANO 
BRILHANTE PARA 
MADEIRA, COM FILTRO 
SOLAR, USO INTERNO E 
EXTERNO 

Resistente aos efeitos 
do sol e da água. 

Durável, disponível nos 
acabamentos brilhante 

e acetinado, 
conferindo à superfície 
uma película, proteção 
contra água, fungos e 
intemperismo. Para 
aplicação em portas, 
portões e janelas de 

madeira, em 
ambientes externos e 
internos. Ref.: Iquine 

ou similar. 

L 322 R$ 32,61 15,28% R$ 37,59 R$ 12.103,98 

64 SINAPI 10481 

VERNIZ SINTETICO 
BRILHANTE PARA 
MADEIRA, COM FILTRO 
SOLAR, USO INTERNO E 
EXTERNO (BASE SOLVENTE) 

Verniz, alto brilho, 
para uso interno e 

externo, para uso em 
madeiras, acabamento 

brilhante, em cor à 
definir. Ref.: Iquine ou 

similar. 

L 72 R$ 31,28 15,28% R$ 36,06 R$ 2.596,32 

65 ORSE 7942 

VERNIZ POLISTEN-STAIN P/ 
PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES 
DE MADEIRA, AÇÃO 
FUNGICIDA E INSETICIDA, 
COR TRANSPARENTE, 
SAYERLACK OU SIMILAR 

  L 200 R$ 46,10 15,28% R$ 53,14 R$ 10.628,00 

66 COTAÇÃO 21 
WASH PRIME marca 
DUPONT ou similar (para 
base em galvanizados) 

  L 10 R$ 250,27 15,28% R$ 288,51 R$ 2.885,10 

67 ORSE 2446 ZARCÃO ANTICORROSIVO   L 100 R$ 30,18 15,28% R$ 34,79 R$ 3.479,00 

68 COTAÇÃO   
tinta à base de resina 
acrílica, cor preta 

Fornecimento de tinta 
à base de resina 

acrílica, com 0,60mm 
de espessura e 

retrorrefletividade 
residual, balde de 18 

litros, conforme ABNT 
NBR 11.862:2012, na 

cor preta 

UND 30 R$ 485,82 15,28% R$ 560,05 R$ 16.801,50 

69 COTAÇÃO   
tinta à base de resina 
acrílica, cor azul 

Fornecimento de tinta 
à base de resina 

acrílica, com 0,60mm 
de espessura e 

retrorrefletividade 
residual, balde de 18 

litros, conforme ABNT 
NBR 11.862:2012, na 

UND 30 R$ 536,64 15,28% R$ 618,64 R$ 18.559,20 
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cor azul 

70 COTAÇÃO   
tinta à base de resina 
acrílica, cor vermelha 

Fornecimento de tinta 
à base de resina 

acrílica, com 0,60mm 
de espessura e 

retrorrefletividade 
residual, balde de 18 

litros, conforme ABNT 
NBR 11.862:2012, na 

cor vermelha 

UND 30 R$ 517,18 15,28% R$ 596,21 R$ 17.886,30 

71 COTAÇÃO   
tinta à base de resina 
acrílica, cor amarela 

Fornecimento de tinta 
à base de resina 

acrílica, com 0,60mm 
de espessura e 

retrorrefletividade 
residual, balde de 18 

litros, conforme ABNT 
NBR 11.862:2012, na 

cor amarela 

UND 100 R$ 534,69 15,28% R$ 616,39 R$ 61.639,00 

72 COTAÇÃO   
tinta à base de resina 
acrílica, cor branca 

Fornecimento de tinta 
à base de resina 

acrílica, com 0,60mm 
de espessura e 

retrorrefletividade 
residual, balde de 18 

litros, conforme ABNT 
NBR 11.862:2012, na 

cor branca 

UND  100 R$ 550,00 15,28% R$ 634,04 R$ 63.404,00 

73 COTAÇÃO   
solvente para tinta de 
demarcação viária 

Fornecimento de 
solvente compatível 

para tinta de 
demarcação viária a 

base de resina acrílica, 
balde de 18 litros. 

UND  30 R$ 394,09 15,28% R$ 454,31 R$ 13.629,30 

74 COTAÇÃO   
microesfera de vidro 
incolor tipo II-A 

Fornecimento de 
microesfera de vidro 
incolor tipo II-A, saco 
de 25 KG, conforme 

norma NBR 
16184:2013 DA ABNT. 

UND  50 R$ 399,79 15,28% R$ 460,88 R$ 23.044,00 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues no prazo de até 5 dias corridos, contados a partir 

da data do recebimento por parte da CONTRATADA da requisição/ordem de fornecimento assinada pela 

CONTRATANTE. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá encaminhar à Secretaria requisitante solicitação de prorrogação de prazo de entrega, 

da qual deverão constar motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 

previsto para entrega. Salienta-se que a solicitação de prorrogação da empresa fornecedora não implica na 

aceitação do prazo por parte da Secretaria requisitante, sujeitando-se às sanções impostas pela 

Administração Pública Municipal. 

O local de entrega dos respectivos insumos será na Secretaria demandante, conforme necessidade 

mediante ordem de fornecimento assinada pelo Secretário ou funcionário habilitado. 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão 

ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

O objeto dessa licitação será recebido ainda: Provisoriamente para a verificação da conformidade do objeto 

com a especificação, mediante recibo expedido pelo Secretário demandante ou funcionário habilitado. 
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O objeto dessa licitação será recebido ainda: Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do objeto e consequente aceitação pelo Secretário demandante ou funcionário habilitado em até 02 (dois) 

dias já incluso o recebimento provisório; 

Caso se observe qualidade ou quantidade inferior, a empresa vencedora terá o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas para adequação do objeto. 

O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante o período de vigência do 

contrato para eventuais problemas na qualidade dos produtos fornecidos. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A) Entregar o objeto licitado observando as especificações contidas no item 05, bem como prazo de 

entrega (item 07) e condições de entrega (item 08) deste Termo de Referência; 

B) Substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria demandante, por não 

satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência;  

C) Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em 

sua proposta; 

D) Fornecer materiais de 1ª qualidade durante todo a vigência contratual, exceto se forem 

objetivamente definidos com uma qualidade inferior de acordo com a aplicação, conforme especificações 

usuais de mercado;  

E) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a 

terceiros, ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 

F) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência 

sujeitando se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666/93, e alterações posteriores; 

G) Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte dos 

materiais, desde a fábrica até o local de entrega, bem como por todos os tributos, taxas e contribuições, que 

direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição; 

H) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais, não podendo repassar nenhum dos 

itens a outra empresa; 

I) Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A) Obrigar-se-á efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, bem como disponibilizar funcionário 

para recebimento e conferência dos serviços ora licitado; 

B) Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

C) Expedir as autorizações das Ordens de Fornecimentos; 

D) Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos 
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neste documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

E) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

F) Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos 

apresentados pela CONTRATADA para a entrega dos materiais; 

G) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de sanções e 

alterações do mesmo; 

H) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A Fiscalização do Contrato se dará pela verificação das especificações do objeto, metodologia e demais 

disposições deste documento, garantindo-se o cumprimento de todas as obrigações nele contidas, sendo 

certo que a CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos materiais e verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao especificado, conforme atribuições e 

competências definidas acima. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado através de Nota de Empenho, conforme Lei 8.666/93, após o recebimento 

definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente atestada pelo 

Secretário ou funcionário habilitado. 

Caso não ocorra a entrega de todos os insumos solicitados pela Secretaria demandante, a Nota Fiscal ficará 

retida para pagamento até que seja concluído o fornecimento de todos os itens solicitados, salvo situações 

devidamente justificadas e aceitas pela Administração Pública. 

12. REAJUSTE CONTRATUAL/ REQUILÍBRIO  

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da contratação, na ocorrência 

de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.  

Consoante o inciso X, do art. 39, da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, a Administração Pública 

Municipal deve considerar abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa causa, com o 

objetivo de aumentar arbitrariamente os preços dos insumos, sujeitando-se o infrator às penalidades 

previstas na norma específica e outras correlatas ao caso. 

13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Se assim for necessário, poderá ser solicitado ao licitante/fornecedor pelo pregoeiro informações adicionais 

necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos a qualquer tempo e/ou fases do procedimento 

licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento, de acordo com 

as propostas de preços apresentadas. 

14. ALTERAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

Este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento 

convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem 

como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

15. BDI 
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Quadro de Composição do BDI 

   

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 
Fornecimento de Materiais 

e Equipamentos (aquisição 
indireta) 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa 
de percentual da base de cálculo para o ISS: 

0% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS: 0% 

   COMPOSIÇÃO DE BDI PARA INSUMO 

ITENS SIGLAS % ADOTADO 

Administração Central AC 3,45% 

Seguro e Garantia SG 0,48% 

Risco R 0,85% 

Despesas Financeiras DF 0,85% 

Lucro L 5,11% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 0,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 
0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração BDI NDES 15,28% 
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ANEXO II 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0__/2022. 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

   Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, 

a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0__/2022, cujo objeto é o ________________________________________ 

conforme descrição constante do ANEXO I 

 

 

    ___________________, _______ de ____________ de 2022. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF 

nº ________________, DECLARA, para fins  de  obtenção  dos  benefícios da Lei Complementar 123/2006, 

que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 

constituídas na forma da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006, declara ainda não estar incurso em 

nenhuma das vedações do § 4º, do art. 3º da referida Lei. 

 

 Para tanto anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado ou autenticado 

na Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 

 

 

 

________________, ___ de ____________ de 2022. 

 

 

CARIMBO/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

SR. PREGOEIRO 

A EMPRESA ______________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 

________________, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 

 

(Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2022. 

 

__________________________________________ 

(representante legal com – nome e cargo) 
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ANEXO V 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 

SR. PREGOEIRO 

A EMPRESA ______________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 

________________, DECLARA, para fins de habilitação na Pregão Eletrônico nº 001/2022 e em 

cumprimento à exigência contida no art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, que inexiste fato superveniente 

impeditivo à sua habilitação. 

 

 (Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2022. 

 

__________________________________________ 

(representante legal com – nome e cargo) 
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ANEXO VI 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO PÚBLICO 

 

SR. PREGOEIRO 

A EMPRESA ______________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº 

________________, DECLARA, sob as penas da lei a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, 

ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Bezerros, 

nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus 

agentes políticos 

 

 

 (Local e data) __________________, ____ de __________________ de 2022. 

 

__________________________________________ 

(representante legal com – nome e cargo) 
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ANEXO VII 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE e do outro 

lado a Empresa __________________, CNPJ ____________________, com sede na rua 

____________________, nº ___,  ___________________, ________, neste ato representada pelo Sr. 

____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº _____________ e do CPF nº 

_______________, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e 

ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto desta Ata de Registro de Preços à _____________________________, conforme 

planilha abaixo descrita: 

 

    

    

    

    

 

1.2 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima 

descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

presente Registro de Preços. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização 

de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA REVISÃO 

 

2.1 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das 

respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro, conforme segue: 
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2.2 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, 

com exceção do subitem abaixo. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 

em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, por meio de apostilamento. 

2.2.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  

2.2.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais 

e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.  

2.2.4 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias 

úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo.  

2.2.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 

órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os 

fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  

2.2.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada 

a ordem de classificação. 

2.3 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4 Quando o preço registrado se torna inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações 

elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o 

órgão gerenciador poderá: 
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a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições:  

a. As propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 

entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b. O novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 

constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado 

o de menor valor. 

2.4.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, 

com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2 Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

3.3 É admitida a prorrogação dos contratos oriundos do sistema de registro de preço, nos termos do 

art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital;  

4.2 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3 Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados em ata.  
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4.4 Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.  

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 

informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 

cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

4.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1 Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 À Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 

será do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de 

Preços. 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

serviços registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos serviços, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 

os pedidos de serviços, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.  

5.1.3  Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 

das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 

preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;  

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços 

apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos 

usuários.  

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo;  

5.1.6 Emitir a autorização de compra;  

5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 

condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

 

5.2 Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 
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5.2.1 Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos serviços dentro das normas estabelecidas no edital;  

5.2.2 Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo detentor da ata. 

5.3 Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1 Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 

proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 

Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 

8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;  

5.3.3 Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.3.4 Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis;  

5.3.5 Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 

cláusula segunda desta Ata;  

5.3.6 Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 

preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a 

compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do 

rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;  

5.3.7 Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão;  

5.3.8 Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 

dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.  

5.3.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.  
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5.3.10 Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 

Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;  

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei Federal n.° 

10.520/2002 e n.º 8.666/1993. 

f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

 

6.2 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força 

maior. 

6.3 Nas hipóteses previstas no subitem 6.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.  

6.4 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente.  

6.5 A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada 

no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas 

no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 

defesa.  

6.6 Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal.  
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7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 

entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, 

a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.  

7.3 O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 

Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 

ordem de classificação.  

7.4 Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento.  

7.5 O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 

sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.  

7.6 O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.  

7.7 Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá 

comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento.  

7.8 Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 

de fornecimento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos produtos, após a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 

art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

8.2 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) fornecedora (s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 

das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  

8.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo.  

8.4 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções.  
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8.5 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

8.6 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.  

8.7 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

9.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando não formalizado contrato para ser 

aditivado.  

9.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 

critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 

alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes das contratações dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração:               

 

TABELA 1 

 

GRAU           CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 
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4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

TABELA 2 

ITE M D E S C R IÇ ÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais. 

 

 

6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão 

contratação. 

 

 

2 

Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratuais. 

 

6 Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

 

3 
Atraso no fornecimento do produto, sem 

justificativa aceita pela Administração. 

 

1 

 

Por dia, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 

Administração. 

 

3 
Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

5 

Não zelar por informações sobre a 

contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 

qualquer pessoa. 

 

6 

 

Por ocorrência, sem

 prejuízo da possibilidade de 

rescisão do contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 

produtos que apresentarem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades ou 

qualquer característica discrepante, ainda 

que constatada depois do recebimento 

e/ou pagamento, em até 5 (cinco) dias após 

o recebimento do termo de recusa do 

produto. 

 

 

 

5 

 

 

 

Por ocorrência 

 

 b1) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

 b2) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

 b3) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 
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b4) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento. 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

11.2 A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade 

da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 

alínea “b” do mesmo subitem. 

11.4 As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

11.5 As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11.6 Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

11.7 Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 

12.1 O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo 

extrato na imprensa oficial do município. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bezerros/PE para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em 

uma via para cada parte, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________ 

CNPJ: __________________ 

CONTRATADO 

 

CPF: __________________   CPF: _____________________ 

_______________________   __________________________ 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 

 

 

  

mailto:bezerroscpl@gmail.com


 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

___________________________________________________________________________________________                 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 

Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6711. 

e-mail: bezerroscpl@gmail.com 

 

 

ANEXO VIII 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ___/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BEZERROS E 

A EMPRESA ________________________, 

CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0__/2022, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0__/2022. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de Bezerros, Entidade da 

Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.091.510/0001-75, com sede localizada na Praça 

Duque de Caxias, 88, Centro, Bezerros – PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Maria Lucielle Silva Laurentino, brasileira, 

solteira, portadora do CPF/MF sob o nº  072.570.264-83 e Portador do RG nº 8.268.188 SDS/PE, e do outro 

lado a Empresa __________________, CNPJ ____________________, com sede na rua 

____________________, nº ___,  ___________________, ________, neste ato representada pelo Sr. 

____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº _____________ e do CPF nº 

_______________, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a contratação, e 

ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores modificações, têm entre si justo e 

acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato à ____________________________________________, conforme planilha 

abaixo descrita: 

 

    

    

    

    

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O valor deste contrato será de R$ __________ (_____________________________), conforme disposto na 

proposta de preços do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo Único – Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 

superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, da Lei 8.666/93 
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mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de 

documento(s). 

 

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e 

a formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável 

em virtude de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado 

o novo índice que se adeque a situação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2022.  
 
A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento respeitando o prazo de entrega, conforme 
solicitado. 
 
A entrega se dará de forma parcelada, de acordo com solicitação da Secretaria de Educação 
 
Não serão aceitos produtos de qualidade/valor inferior. 
 
Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
 
As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão 
ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.  
 

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO / REAJUSTAMENTO: 

 

I - O pagamento será efetuado através de nota de empenho, conforme Lei 8666/93, em até 30 (trinta) dias 

após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) 

devidamente atestada pelo Secretário ou funcionário habilitado. Caso as Notas Fiscais apresentadas não 

correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas para as devidas correções.     

 

II - Só haverá reajustamento de preços mediante solicitação formal pela empresa, apresentando 

justificativas/ provas contundentes da variação de preço no mercado da mercadoria/ produto licitado. 

 

III - O pedido de realinhamento de preços será acolhido e avaliado pelo Setor Jurídico do Município que 

emitirá parecer favorável ou NÃO. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

I Advertência; 

 

II Multa, nos seguintes termos: 

 

Conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 

10% do valor total estimado da contração: 

                                                                                     TABELA 1  

 

GRAU                  CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

TABELA 2 

 

ITE 
M 

D E S C R IÇ ÃO GRA
U 

INCIDÊNCIA 

 
 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais. 

 
 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão 
contratação 

 
 
2 

Suspender ou interromper, total ou 
parcialmente, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os fornecimentos 
contratuais. 

 
 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
3 

Atraso no fornecimento do produto, sem 
justificativa aceita pela Administração. 

 
1 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

4 
Deixar de fornecer qualquer produto 

contratado, sem justificativa aceita pela 
Administração. 

 
3 Por ocorrência, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão do 
contrato. 
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5 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 
por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa. 

 

 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo 
da possibilidade de rescisão do 
contrato. 

6 

Deixar de reparar, remover ou substituir 
os produtos que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades 
ou qualquer característica discrepante, 
ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do 
termo de recusa do produto. 

 
 
 
 
5 

 
 
 
 
Por ocorrência 

 

a) O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, amigável 

ou judicialmente. 

b) Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação 

oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

c) A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de 

advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a rescisão da 

contratação. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para 

cada evento. 

 

III) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

 

A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, que tem a 

faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a gravidade da infração 

contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “b” 

do mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente subsequente 

ao do vencimento. 
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As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a multa, 

o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar da notificação pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 

considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à presente 

contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que estabelece o seu art. 

58. 

 

Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Entregar o objeto licitado observando as especificações, bem como prazo de entrega e condições de 

entrega contidos no Termo de Referência; 

Substituir, de imediato o objeto desta licitação, caso não aceito pela Secretaria demandante, por não 

satisfazerem às especificações exigidas neste Termo de Referência;  

Manter durante toda a vigência contratual o mesmo padrão de qualidade dos produtos indicados em sua 

proposta; 

Fornecer materiais de 1ª qualidade durante todo a vigência contratual, exceto se forem objetivamente 

definidos com uma qualidade inferior de acordo com a aplicação, conforme especificações usuais de 

mercado;  

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município ou a terceiros, 

ficando obrigada a substituir, reparar ou reembolsar o que danificar, com a urgência requerida; 

Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo de Referência 

sujeitando se às penas e multas estabelecidas, além das aplicações daquelas previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666/93, e alterações posteriores; 
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Responsabilizar-se, integralmente pelas despesas com manuseio, embalagem e transporte dos materiais, 

desde a fábrica até o local de entrega, bem como por todos os tributos, taxas e contribuições, que direta ou 

indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente aquisição; 

Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais, não podendo repassar nenhum dos itens a 

outra empresa; 

Prestarem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Obrigar-se-á efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, bem como disponibilizar funcionário para 

recebimento e conferência dos serviços ora licitado; 

Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei n° 8.666/93; 

Expedir as autorizações das Ordens de Fornecimentos; 

Providenciar o pagamento das faturas, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos neste 

documento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

Conferir, receber e atestar, por intermédio dos funcionários previamente indicados, documentos 

apresentados pela CONTRATADA para a entrega dos materiais; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega, em especial, aplicação de sanções e 

alterações do mesmo; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico 

nº 0__/2022 e a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca dos 

Bezerros, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato 

em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 

 

Bezerros/PE, __ de ________ de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DOS BEZERROS 

CNPJ: 10.091.510/0001-75 

CONTRATANTE 

 

 

____________________________ 

CNPJ: __________________ 

CONTRATADO 

 

___________________________     ______________________ 

CPF: __________________      CPF: __________________ 

TESTEMUNHA        TESTEMUNHA 
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